
PROTOCOLO ~~ 

N • ....... ... { .. ~ .. : .... i ...... \.:. .. 0 ........... . 

'' ·· SECÇAO 

Jt TI c ~f :l d.J. • I' f~ _ _ _ 

D3 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DATA DESTINO 

/ ASSUNTO 

N... ............. .. ... . :::: ...................... .. 

9 I ; 
êJ 

193L 

----~·~---~---~~ 
t -~-~ K:w-;; JZ_-_ .. Jf_,-l...gQ~~f:....ll_:.:;:19;___ _____ _,..._1 .. ---··uuoo 

~~ ~r-==-:= --11.=::.;_~ ______ _ 
..... lf: ......... _. _____ .. _____ , .. _, ............. _. --·-· ----1---11..:2=.::2~-----------1-- ..... .... _ ........ .. 

5 ··-···-·· -· .......... _. ---- .=2:..:::3~-------·---··-- ----- - ................ . 

e ........ - .... - ......... __ .. ---- - .. - ---1 ::.24.;._ _________________ --- ----- ·--·· 

7 ·-·- ---1---1··--· 25 ·---------·-··· ..... _._ - .. _, ·-- ••• • .... 

8 

9 ....::::---=--------·---·----·-- 27 ____ ......:.... ___ _ 

10 ·---- ·-·-·--- .... ______ .... 
11 ~----------·- -·- ..... ___ ---· .. ?!? ------ ----- ... --·--.. ___ .......... -

12 -- - ...... ____ ....... 3;:;.;0::..._ _____ _ .....__ __ --- ....... _ ............. .. 

13 ·----------· -·----- -·--- .. ~.·---------- -----.. - ·--· ·---·----
14 32 -----··- .............. ___ .. __ ---...:.::::: _________ ....... - ------
15 ..:...:;c ___________ .. ·----· · ., ___ _ 33 _______ ---................................. ,_ .. _____ .. __ 

16 ...:..:;:. _________ ...... -.................................. _- 34 ....,..... _______ .,,_ .: .. _ .... , . .!. ___ - ......... __ 

} 17 

18 

......... -·---- ................. ____ .. -~5--.... --~---·------·-- ........ _ .................. _-

.. -.. -~ ........................... _, __ ............. -... , -~----.... _, ___ .. ______ ---- ., .. ____ _ 

. " 



} 

I 

MINISTERIO OA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 

ESTRADA OE FERRO CENTRAL 00 BRASIL 

R IO D E .JAN E IR 

0 r: /39 . 420/37 / de 

E:xmi. Sr. Dr . Waldema.r Falcão, 

.! . D. Ministro de Estacb dos Nego cios do Tral:alho, Indústria e 

Comércio . 

Conselho Nacional do rrrabalho resolveu 

clamação feita por IIENRIQ,UE SILVEIRA 

a uma re 

áto da 

Diretoria desta Estrada , que o dispensou por abandono do empre 

go, mandando reintegrá-lo nos serviços desta ferrovia , com to 

das as vantagens legais, ressalvados a esta o direito de promo

ver o necessario inquerito administrativo . 

Feito esse inqueri to e provado o propósito em 

que estava o ex-empregado em questão, de abandonar o lugar , não 

só por não haver atendido à orda:n. de voltar ao serviço , quando , 

antes da dispensa, dele estava afastado, como tambem por não ha 

ver a tendi do ao convite que lhe foi feito para comparecer p eran 

~ te a Comissão de Inquerito, afim de prestar declarações que jl.l§. 

"' tificassem sua ausencia do serviço, esta Estrada enviou ao mes

mo Conselho, com o oficio n. 1 . 494, de 7 de Dezembro de 1936 , as 

peças constitutivas do inquerito em apreço, solicitando-lhe que 

fosse mantido o áto da demissão reclamada. 

Em novo acórdão, de 8 de Abril do ano passado , 

entretanto, o Conselho resolveu não ton~r conhecimento do inqu~ 

rito aludido, sob o fundamento de que o processo inobservou as 

formalidades legais, estabelecidas nas suas "Instruções" de 5 de 





, . 

Junho de 1933, mantendo, assim, a sua decisão anterior . 

Esta Diretoria , considerando que o inqu~ 

rito obedecera aos di tarnes das ordens em vigôr, emanadas do 

Lin stério da Viação, apresentou, em oficio n . 653, de 25 de 

Junho de 1937, junto por cópia, suas r~zões de embargo ao a

córdão em apreço , pedindo recons_ deração d .a decisão proferi 

da , para o fim de ser mantido o to da dispensa . 

Desse recurso, a Dire teria desta ferrovia 

deu conhecimento ao Sr . !Unistro da Viação, em oficio n. 527, 

ainda de 25 de Junho de 1937 1 do qoo.l tambem junto uma cópia. 

Finalmente , em córdão de 17 de .... arço Últi 

mo , o ConseJho Nacional do Trabalho, sob o fundamento de que 

as razões em qLE se estribou esta ::strada "são improcedentes, 

pois o inqueri to devi a ter observa do as Instruções baixadas por 
... 

este Conselho, e nao s normas traçadas nas circulares que aoo~ 

panharam os en bargos", resolveu, em sessão plena, "rejeitar os 

embargo.· e manter , pelos seus fundamentos, a decisão embare;ad.a ~' 

Como V.Ex . vê, a readmissão determinada com 

pagamento de ~ala rios atrasados resulta do fá to de não haver o 

Conselho Nacional do Trab éllh o tomado conhecimento do inque ri to 

feito pela Estrada e isso porque este inquerito obedeceu s inQ. 

truções expedidas pelo r. inistério da Viação, não tendo por este 

motivo apenas satisfeito formal idades estabeleci das par aquele 

Conselho para a feitura do inqueri to administrativo . 

Recorrendo, pois , a V.Ex., da decisão do Co_g 

s~lho Nacional do Trabalho, devo salientar que o proprio Govêrno , 

ainda recentemmte , decidiu que as reintregraçÕes, como no caso 

vertente , só podem ter efeito de restituição do lu ar, não obri

gando ao pagamento de vencimentos atrazados, atribuição esta, s~ 

gundo parece a esta Diretoria , considerada da alçada do Poder 

Judi ciari o . 
Reitero a V . Ex . os 

da consideração e apreço . 

11 1..-r' rr 



ESTRADA DE FERRO CENTRAL 00 BRAS I L 

COPIA 

OFICIO NR. 653 , de 25 de Junho de 193? . Srs . I.Iembro s do Conselho Na

cional do Trabalho . Com o off icio 1/884/37/16 . 610/36 , de 5 do cor

rente , recebido"' a 7 nesta Directoria, transmittistes copia do acoór

dão pelo qual esse Co r selllo resolveu não conhecer do inquerito admi

nistrativo enviado com o officio n . 1 . 494 , de 7 de Dezembro ultimo , 

e , em consequencia, manter a decisão de 20 de abril de 1936, em vir

tude da qual fôra mandado reintregar no seu antigo lo@:lr o ferrovia

rio HENRIQ.UE SILVEffiA DA SILVA , com direito à indemnização de sala

rios atrazado s , sendo de accentuar ( considerand a terceiro e quarto 

do a ccórdão) que as razÕes de decidir se fundaram no facto de não 

ter o citado inquerito observado as formalidades legaes estabeleci 

das nas instrucçÕes desse Conselho 1de 5 de Junho de 1933, pelo que 

não poude ser accei to. Data venia , esta Directoria vem offerecer os 

presentes embargos ao questionado acc rdão, vindo com o officio de 5 

de Junho, pelas razÕes seguintes: a) O operaria de quem se trata es

tava afastado do serviço, percebendo 20 diarias quando , pelos motivos 

constantes do officio 257, por cópia , de 22 d'e ueten11Yro.:.de 1928 , da. -. . . 
Caixa de osentadoria e Pensões desta Estrada, foi chamado de novo 

ao serviço effectivq , para o que se lhe deu.o prazo de 30 dias, findo 

o qual, não tendo comparecido , a 4a . divisão, a cujo quadro pertencia,~ 

em officio 122-TT, de 30 de novembro do mesmo anno, tambem por copia, 

qu.er dizer 60 dias depois desse chamado, propoz a sua dispensa, por 

abandono do emprego, com fundamento no art . ll3 , do Regulamento então 

vigente na Estrada, combinado com o 2~ do art . 14 , do Decreto nS!. 

14 . 663, de 151. de Fevereiro de 1921. ~~sa proposta foi approvada por 

despacho da Directoria de 13 de Dezembro de 1928 , communicado áquelle 

departamento em officio 4 . 825, de 28 ainda do mesmo mez e anno; b) -

o citado operario jamais reclamou perante esta Estrada contra o acto 

de sua dispensa e só em 1935, a julgar pela indicação feita no proces

so relativo ao accórdão de 20 de abril de 1936, apresentou directa

mente a esse Conselho a sua reclama~ão, evidentemente á prescripta 



em face do art . 178, · 10, n. 6, do Codigo Civil, deve que a esse 
... 

tempo estavam decorridos mais de 7 annos; c) quando nao bastassem 

essas razÕes para tornar inoperante qualquer reclaiJB.ção desse opera-
... 

rio, a simples circumstancia de nao ter acudido ao chmado do edital 

de 24 de setembro de 1936, para responder aos termos do inquerito 

administrativo realizado em obediencia ao accórdão de 20 de abril 

de 1936, o que lhe teria sido facil, bastari a, pelo menos, para ac

centuar bem o seu proposito de re~nuncia voluntaria do emprego; d) 

o inquerito adrrinistrativo remettido a esse Conselho com o officio 

n . 1.494, de 7 de dezembro de 1936, nada tem de irregular , seja-me 

licito dize±-o, porque obedeceu aos ditames do officio circular 4 . 536, 

de 4 de novembro de 1935, do l•inisterio da Viação e Obras Publims, 

transcripto na circular n . ·111 , annexa, de 6 de dezembro seguinte, 

desta Directoria, circular que nesta vi a-ferre a está sendo rigorosamen· 

te observada para quesquer classes de empregados, em face da resolução 

do mesmo Linisterio , transcripta pela inclusa circular 75, de 29 de 

agosto de 1935, resolução que, equiparando, ou melhor , declarando 

funccionario publico todos os empregados da Estrada, tornou , consequen 

temente, a elles applica vel, sem nenhuma differença, a mesma e unica 

legislação; e) - que esse inquerito se fez tendo em vista o accórdão 

de 20 de Abril de 1936 , e serviria, apenas, dado que o interessado se 

justificasse, para facilitar, por equidade , porque propriamente direi

to não existe , a sua readmissão e não . re~tegração, com direito a sa

larios atrazados, em face da resolução do E:xm.2 >.:>r . Presidente da Re

publica proferi da no processo originado pelo aviso n . 201 de 31 de mar

ço de 1936 , do Ministerio da Fazendn. Submettendo , illustrados Srs . 

M:embros do Conselho Nacional do Trabalho, ao vosso superior julgamen

to , as presentes razões de embargos ao accórdão transmittido pelo offi

cio de 5 do mez corrente , peço vos digneis de, aceitando-as como le

gitimas e procedentes, reconsiderar a decisão proferida, para o fim de 

ser mantido o acto da Administração desta Estrada, que dispensou, por 

abandono do logar, o Sr . Henrique Silveira da Silva , do lo ar de opera

rio, que exerceu nas officinas da 4a . divisão até dezembro de 1928 . 



Cump~ , outrosim, o dever -de communicar-vos que as presentes razoes 

eu as transmitti ao J!.:xm2 Sr. 1linistro da Viação, de vez que se apeiam 

em deliberaçÕes dáli originarias . Reitero-vos protestos de elevada 

consideração e apreço . (a) João de Mendon_ga Lima., Director . 

Confere 

fim+ ~"~er.A 
Escrituraria 

/.G:, Chefe do Gabinete. 

JJA/ . 



ESTRADA DE FERRO CENTRAL DO BRASI L 

COPIA 

OFICIO Na 527 de 25 de Junho de 1937. E:xrn 2. r . Liinistro de Estado 

dos Negocies da Viação e Obras Publicas . Tenho a honra de passar 

ás nãos de V. Ex. copia authentica do officio nesta data dirigido ao 

Conselho Nacional do Trabalho , offerecendD razões de embargos ao 

acc6rdão pelo qual foi mandado reintegrar na 4a . Divisão , onde , aliás , 

não ha vaga , o ex- operario das Officinaa do •ngenho de Dentro - HEN

RIQUE SILVEIRA DA SILVA. O assumpto oferece opportmidade para o de-

bate de outro, tambem de magna importancia, e com elle relacionado , 

qual o de definir de vez se os empregados jornaleiros, seja mensalis-

ta, contractado , diarista , extranum.erario ou extraordinario , contri 

buintes da Caixn de Aposentadoria ~PensÕes, estão, no tocante a pe

nal d ades , inclusive demissões , subordinados directamente ao Conselho 

Nacional do Trabalho - a cu as deliberações , neste caso , terá a Dire

ctoria da Estrada de prestar obediencia absoluta, o que importa , e vi

dentemente , na quebra integral de sua autoridade -, ou se , restricta

m.ent e, nos assuraptos exemplificados, estão sob a tutella exclusi'WS. 

da Administração da Estrada, devendo , em relação á hypothese ventila

da, cingir-se ás ordens, regulamentos , instrucçÕes , etc . , emanados 

desse poder público . Não vale a pena, nem ha como esconder a confu

são estabelecida com a duplicidade de criterios em ma.teria de subor-

dinação . Esta , principalmente no que se relaciona com a dis oipli-

na , deve ser adtricta a urna e unica autoridade . Hlllll complexo como 

a Central, tornal- a diffusa , dependente de varias entidades , é crear 

o chaos . E esse !·Iinisterio , com o intuito de bem de.ini r a situação 

das estradas , e:n geral, em face do conflicto latente com as decisÕes 

do Conselho , expediu o officio 3 . 030 , de 20 de Julho de 1935 , transmi'&

tido ao pessoal pela inclusa circular desta Directoria, n . '75 , de 20 

de Agosto seguinte , officio que foi acompanhado de parecer do Sr. Con

sultor Jur idico desse r inisterio, definindo a situação do pessoal (t -

tUlado e jornaleiro ) da Estrada , em face da Constituição . Ajust ando-se 

ao mesmo pensamento , foi pelo r. inisteri o expedido o officio-circular 

n . 4 . 536 , de 4 de Novembro do citado anno , fixando as normas a ser em 



observadas nos processos administrativos, circular que esta Directo

ria f'ez conhecida do pessoal da Estrada pela de n . 111 , annexa, de 

6 de Dezanbro immediato . Ainda agora, na sequencia dessa orienta-

ção, que é, aliás, a verdadeira e unica admissivel, acaba o Mini Et e 

rio do Trabalho de resolver que as propostas de exoneração dos empre

gados titulados das Estradas, mesmo que pertençam á Caixa de Aposenta

doria e Pensões, deve:n ser encaminhadas e resolvidas pelo Mini sterio 

da Viação (pag. 13.861 do "Diario Official" de 24 de Junho de 1937, 

annexa) . Ora , se o Ministerio da Viação já rerolveu que os e:nprega

dos da Estrada são os empregados publicos definidos na Constituição , 

e se, em consequencia , a classe dos jornaleiros se equipara, - e está 

de facto e de direito equiparada - á dos titulados, não se comprehen

de porque, em materia de inquerito administrativo e de demissão , uns 

estejam subordinados autoridade da Administração da Estra a e outros 

á autoridade diversa , qual a do Conselho Nacional do Trabalho . Aliás , 

o proprio 6onselho já reconheceu que não se applicam aos titulados , 

de nomaç ão e exoneração do Governo , as instrucçÕes que expediu em 

·5 de Junho de ln33, regulando o processo administrativo dos ferrovia

rios , acto agora confirmado pelo !tfinisterio do Trabalho . Ora , se em 

tudo deve haver raciocínio e logica, não ha como fugir á conclusão 

de que tem.bem os jornaleiros da Estrada estão excluídos da tute l a do 

Conselho Nacional do Tra. balho, no que toca a inq ueri tos e demissões , 

já em face da decisão transiilittida pelo officio 3.030, de 20 de Julho 

de 1935 (circular 75) senão tambem por quo o mensalista e o contracta

do, em reera , são de designação ou nomeação do Governo , pelo que exce

de da alçada de qualquer outra autoridade a organização de processo 

para apuração de suas faltas e consequente demissão . V . Ex . com o 

seu culto e esclarecido espirito , bem apreciará dos tropeços a que 

somos conduzidos por essa duplicidade de legislação, e os removerá 

com a costumada sabedoria, definindo até onde vae a competencfa da 

Administração da Estrada e o ponto limite do Conselho Nacional do Tr~ 

balbo nos casos especiaes acima referidos . Reitero a V . Ex. os protes

tos de elevada consideração e apreço . (a) J 0 ão de .lendonça Lima , Di-

P
tor. 

Confere 

<V\,~ '.A~ tÃ-~ ~ ~cr1turar1a 
t.l I . 



Rec.em 30/9/938. 

Sr. Diretor da Primeira Secção. 

O Proc. 16.610/36, ao qual se refere o assunto do do

cumento junto, foi encaminhado Procuradoria Geral, em 30 de Se

tembro p.findo. 

Nessas condições, passo o aludido documento às vossas 

mãos, para os fins de direito. 

em questão. 

.. -

Rio, 5 de Outubro de 1938 

~aMo.~ ~.d~ ~ü.AAJQ. 
Of.Adm.-Classe "J". 

Requisite-se o processo para juntada d~ 

Ao Oficial Maria Alcina Miranda, 

S.c. Diretor da la. Secção 

(\~ l Cumprido. Em 10/10/938. 

~CW:o. Cleewo. ~-~ ~GAAJ'O-. 
Of.Adm.-Classe "J" • 



O. N. T.- 25 

C O N S E L H O N A C I O N A L 0_ 0---:T:-=-R A B A L tf O ~ 2A. ~ O, 
Processo:5.909/935. . __ tJ~· 

ACORDÃO 

. Ag/SSBF. 

19 36 ........ . 

Vistos e relatados os autos do processo em aue 

Henrinue Silveira da Silva reclama contra a sua demissão da 

Estrada de Ferro Central do Brasil: 

CONSIDERANDO que a reclamac.ão versa sobre rein 

tegração no cargo oue ocupava da referida Estrada, do qual -

foi demitido sem a precedencia de innuerito administrativo; 

CONSIDERANDO 0ue o reclamante provou contar mais 

de 10 anos de serViço, e, nos termos do artQ 43 da Lei no -

5.109, de 20 de Dezembro de 1.926, que regula á espécie, só 

poderia ter sido dispensado em virtude de falta grave apura

da em inauerito administrativo; 

CONSIDERANDO que, ouVida sobre a aueixa , escla-

receu a Estrada que o reclamante foi demitido por abandono de 

serViço, independente de inouerito administrativo, como incur 

so no art 0 113 do Re~lamento aprovado pelo Dec. mo 13.940, de 

25 de Dezembro de 1.919; 

CONSIDERANDO, assim, que é procedente a oueixa 

oferecida, pois a Estrada inobservou o disposto no arto 43 da 

Lei no 5.109, citado; 

Resolvem os membros da Primeira Câmara do Conse 

lho Nacional do Trabalho dár provimento á reclamação, para o 

fim de ser Henrique Silveira da Silva reintegrado nos serviços 

da Estrada, com todas as vantagens legais, resalvado a esta o 



M. T. 1. C· - C ONSELHO NACIONAL 00 TRAB ALH O 

Processo :5 . 909/35 . 

Fui presente : -

o direito de promover o necessario innuerito 

admin1 strati vo . 

Rio de Janeiro , 20 de Abril de 1. 936 

(A) : Tavares Bastos 

" A. Paranhos Fontenelle 

" J . Leonel Resende Alvim 

Presidente , no impe

dim nto do efétivo. 

Relator 

Procurador Geral 

Publicado no Dj ário Oficial em 1 de Agosto 

de 1.936. 
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lllllmiiD DO TIABWID, 
I.DUSIIIA E COliMERCIO 

-~-················· ..... ' ecGão 

-
O. N. T.-26 

CONSELHO NACIONAL DO 

-eao partes : 

ACCORDAO 
Proc , 16 , 610/ 36 

19 .. 3..$. ......... . 

VISTOS E RELATADOS oe autos deet proceeeo ea que 

Estrada de F rro Central do Brasil , co o e b rgan 

te , HENRIQ.UE SILVEIRA DA SILVA , co110 e barg do : 
.. .. 

Con~idorando que a Segunda Ca ara deet Cone lho , 

e decisão de g d abril de 1937 (acÓrdão publicodo no Diário 

Oficial d 25 de io seguinte ) , n-o conh ceu do inqu'rito a i-

n1etra t1vo 1netaur do pela Eetrod de F rro Q,ntral do Brasil 
, 

contr o f rroviario HENRIQUE SDYEIRA DA SILVA , conforme lhe foi 

facult do p lo AcÓrd-o da Priaeir c"' ra de 20 do bril de 1936 , 

fiu d purar a falta grav tribuida ao emo f rroviário e ca-

pitul da na 1 tr K do O lQ do art , 69 do R gu1aa nto bnixado co 

o decr to 17 .91a, d 11 dJt outubro del927, vignt n ta e que 

o f t- rido 1 pr g o f oi af et do d eu e furçõ e , . t ndendo a qu 

o proc eeo nvi do não obe rvou ae for alid dee 1 aie ditadne nae 

11 I netruçõ e 11 de et Conselho, d 5 d juru o d 1933 ; 

Coneid rando qu , 
.. 

coneequertcia , foi tida 

aludida decieRo d Pri ira Câ nrn , d 20 ~ abril de 1936 , e de

t r inada a reint gração de HBNRIQUE SILVEIRA DA SILVA, co dir i

to à indenização c.oe eal ' rioe ntrazndoe; 

Coneidernndo que coa a decieão e -cnue nao e con-

foraa n Dir toria da Eetrada interpÕe r cureo de e bRrgoe p ra 

êete Coneelho Pleno , co fundai nto no § 4g do art . 4g do R gul a

aento e.n xo ao decr to 24 . 7S4 , de 14 de julho d! 1934; 

Coneiderando , preli inar ent 1 que o e • bnrgoe for~ 

oferecidos dentro do prezo l g8l de 60 diae , a que e r f r o § 9g 

do citRdo art . 4g , • etão de vi am nt cont etRdoe p lo mborgpdo ; 

Considerando, de er1t1e , -qu ae razo e em que ee 

eetriba a b rg nte, par pr tend r a r f or d~ necieno da s -



2. 

gunda c~ ara, confora b ealienta a ProcurAdoria Geral o 

eeu par cer de fle. 3S, eão iaproc d nt e, poie o inqu'rito de-

via ter obe rvado al! "Inetruçõee 11 baiXRdne por 
.. 
ete Cone lho, 

-na.o ne no r a. e tra.ç adne na e circular e qu acompanhnr IJ. o e _bar-

goe ; 

Coneidera.ndo qu oe d raie fundar entoe conetnntee 

de !le. 22/23, por eua irr l.vância não pod fl odificar a eitua

ção do fito, e, aeeia, d v e r antida R decieão e b r p;ada, que 

b d cidiu a 
, 

ep ci ; 

RESOLVE oe 11 broe do Cone lho Nacional do Traba-

lho, reuni do e -m e eeao plena , r j itar oe e b~rgoe nnter, p -

lo e e eu e funà Ali n to e , a d c ieão e bnrgo.da. 

Rio d Janeiro, 17 d março d 193S 

a)Luiz Augueto de Rego Monteiro - Vice-Pr~eident no 
cx~rc.da Preeid .. ncia 

a)Irineu M lngu ta Relator 

Fui pr e nt ,n)J.Leon 1 d R zende Alvim ProcurRàor Geral 

Publicado no Diário Oficial e 17/6/193S. 



Rec. em 10/10/938. 

I N F O R M A ç_!_Q -

A Egregia Primeira Camara do Conselho Nacional do Tra

balho, apreciando os autos do Pr oc. n2 5.909/35, em que Henrique 

Silveira da Silva reclama contra sua dispensa da Estrada de Ferro 

Central do Brasil resolveu, em sessão de 20 de Abril de 1936, jul

gar procedente a referida reclamação, para o fim de ser o suplic~ 

te reintegrado nos serviços da aludida ferrovia, com todas as van

tagens legais, resalvado a esta o direito de promover o necessario 

inqu~rito administrativo (ac6rdão publicado no "Diário Oficial" de 

1g de Agosto do mesmo ano, junto, por copia, a fls. 10/11). 

De conformidade com o facultado pelo ac6rdão da Pri

meira Camara, a Estrada de Ferro Central do Brasil fez instaurar 

contra Henrique Silveira da Silva o competente inqu~rito adminis

trativo, para apurar a falta grave atribuida àquele ferroviario, 

inqu~rito êsse que tomou, nesta Repartição, o n~ 16.610/36. 

Submetido o assunto à apreciação da Segunda Camara do 

Conselho Nacional do Trabalho, esta, em sessão de 8 de Abril de 

1937, resolveu não conhecer do inqu~rito, prevalecendo, em conse

quencia, a decisão da Primeira Camara, proferida em 20 de Abril de 

1936, no proc. ng 5.909/35, para o fim de ser o ferroviario Henri-

que Silveira da Silva reintegrado nas respectivas funções, com di

reito aos salarios atrazados, na f6rma do ac6rdão constante, por 

copia, a fls. 12/13 (publicado no "Diário Oficial" de 25 de Maio 

de 1937). 

Áquele julgado opôs a Estrada de Ferro Central do Bra

sil os embargos de fls. 22/24 do citado proc~sso ng 16.610/36, em

bargos êsses que foram rejeitados pelo Conselho Pleno, em sessão 

de 17 de Março deste ano, para manter, em seus fundamentos, a de

cisão embargada (ac6rdão publicado no "Diário Oficial" de 17 de Ju

nho s eguinte, junto, por copia a fls. 14/15 destes autos). 



. . 
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Não se conformando ainda com a resolução do Conselho 

Pleno, com as razões 6ra apresentadas, pretende recorrer da mesma 

para o Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, no sentido 

de ser reformada a decisão que determinou a reintegração de Henri

que Silveira da Sil va nos seus serviços, com todas as vantagens le 

gaie. 

Informando, cumpre-me esclarecer que, em face do art. 

5g do Regulamento, aprovado pelo Decreto ng 24.784, de 14 de Julho 

de 1934, das decisÕes do Conselho Pleno s6 caberá recurso para o 

Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, nos seguintes ca-

soe: 

a) - quando a decisão f8r adotada pelo -
voto de desempate; 

b) - quando, alegando violação da lei 

aplicavel ou modificação de juris

prudencia até então observada,que 

deverão ser citadas, o recorrente 

obtiver do Sr. Ministro a avocação 

do respectivo procésso. 

Esse recurso deverá ser interposto dentro do prazo de 

sessenta dias, contados da data da publicação do respectivo ac6r-

dão no "Diário Oficial", ex-vi do disposto no § lg do art. 5g ci-

tado. 

O presente recurso não se enquadra, a meu vêr, nas hi

póteses acima previstas, de vez que o Conselho Nacional do Traba

lho, ao proferir a decisão recorrida, não se dividiu, não violou 

a lei aplicavel, nem tão pouco foi contrario à jurieprudencia até 
r 

então observada. 

O ac6rdão 6ra recorrido foi publicado no "Diário Ofi

cial" de 17 de Junho de 1938, conforme se poderá verificar a fls. 

14/15, tendo o recurso em apreço sido ; apré~rentado em 23 de Setem-

bro p.findo, depois de expirado, portanto, o prazo estabelecido 

no § lg do art. 5g do já mencionado Decreto ng 24.784 • 

I 



Acresce ainda que, em face do § 5g do art. 4g do mes

mo Decreto, as decis~es do Conselho Nacional do Trabalho, em gráo 

de embargos, como no presente caso, são de ultima e definitiva in~ 

tancia. 

Cabe-me ainda esclarecer que o presente recurso foi 

autuado em separado, em virtude de se encontrar o Proc. 16.6lo/36, 

referente ao inquárito administrativo instaurado pela Estrada de 

Yerro Central do Brasil contra Henrique Silveira da Silva, distri

buido ao funcionaria desta Secção, Sr. Mario Pires, para extração 

da Carta de Sentença requerida pelo interessado. 

Assim informados, transmito os presentes autos ao Sr. 

Diretor desta Secção,propondo que, ouvida a douta Procuradoria Ge

ral, sejam os mesmos submetidos à apreciação do Sr. Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comárcio, autoridade a quem compete se pro-

nunciar, em defi~itivo, sobre o assunto em apreço. 

Retardado, por acumulo de serviço a meu cargo. 

imeira Secção, 18 de Outubro de 1938 

~~~~.~~~~ 
Of. Adm. - Classe "J". 

Jev1da~ente informados , submeto os p e autos 
,.. 

cons1 eraçao do Dr . Procur dor Geral . 

l~btUtt JWt ~ d~~t · 
s .c . Diretor ua la . Secção . 



S. c . Dir tor d 1 • S cç- o 

Isto posto , restituo os presentes aut s 

dor Geral . 

~~uare~~ 13 Ja Jf 
,., 

s. c. 1retor d l • secç o 

, . 

r . :Procura-

' 

I 

< 



M . T . I. C . -CON SELH O NACION AL 00 TRABAL H O 

Proc. 14.770/38 E.F. Centr l do Brasil interpõe recurso para o 
Sr. Ministro do Tr balho, da decisão proferida 
pelo Cons. Pleno, nos autos dp Proc. 16.610/36 
Int. Henrique Silveira da Silva. /DE 

PA RE C E R 

Nã o se conformando com o acordão do Oo.nselho Pleno, 

de 17 de Março de 1938 (fls. 14), interpoz a Diretoria da E.F. 

Central do ra s il o presente recurso para o Sr. Ministro do Tr a ba

lho, como se vê á fls. 2. 

O recurso não pÓde ser aceito: 

a) -porque o acordão foi publicado no Diario Oficial 

de 17 de Junho de l93ae o recurso deu entrada em 

23 · de setembro de 1938, portanto após 60 dias, sem 

justificativa de retardamento, pelo que foi infrin

gido o § 12 do art. 52 do Dec. 24.784, de 14 de 

Julho de 1934; 

b) -porque as decisões do Conselho Pleno proferidas em 

gráo de embargão, como é o caso destes autos, são 

de ultima e definitiva instancia (art. 42 

referido Dec. 24.784). 

52 do 

Opinando, pois, pela manutenção do acordão do Conse-

lho Pleno, solicito seja o processo submetido ao Sr. Ministro do 

Trabalho. 

io de Janeiro, 29 de Abril de 1939 

~ ~ ,- Jf 
------'"'-
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1\11 , T. I. C . - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

I se 
1-1.373/39-1 .770/38 1 d Julho d 19 9 

Snr.Diretor da I t d d rro 

cent 1 do 11 

raça Cristiano Oton1-Rlo de J 1ro 

Levo ao vosso conhec1mento, de orde o Snr. Pres1d nt , 

qu o Snr. 1nistro do T b ho, In tr1 com r c 10 , t n o 

re ent o recurso tnt rposto por ess Est d 
,. 

res luç o pro-

!er1d 

17 d 

elo Conselho ac1on 1 do 

rço de 19~8, no processo c. 

N 

b lho, sessao p1en 

.T. .610/35 , re! r te 

o inqu rito d nistr t1vo 1nst ur o contr Henriq e Sil 1-

r da Sil 

d s cho: 
' 

rou, e 18 d 

nte: 

lo pr6x o !in o, o se tnt 

iXo conh c r o pedido à 

t 1 t a d tunda n to 1 1". 
... 

Atencios s s udaçoes 

~ .. ~~ -------------------,-----
(Osw o Soar s) 

Diretor Ge 1 d Secre ia 
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EXt, :! do prooes e q e ~ RI U.E .JI LVEI 

Dà SILVA recla cont · • 

TRAL 00 IL e -pa ss d requer i n t o do lu-

dido :f'errovt rio ,na conf'ormidad do disposto nca 

p rágrafos tet celro e qu r to,do artigo quinto, 

co binados oo o artigo t r int e sete do r egul! 

ento aprovado pelo decreto núm r o vinte e qU!, 

tro 11 set centos e oi t ent e quatr o,de q tor 

ze de Julho de mil novecentos e trint e quatro 

contra a referida Estrada de Ferro ,n r 6r 

baixos 

O Doutor lOISCO BIREOZA RBSENDB ,Presidente do CON E

LHO NACIO AL 00 TRABALHO, F A Z S A B E, R que deu entrada 

foi devidamente processada na cr taria dAste Oonselho,cujo D1 
retor' o tuncio~rio abaixo subsorito,uma petiç-o formulada por 

I~UE SILVEIRA ~ SILVA reclamando cont S~ ~ RRO 

CENTRAL :00 BRASIL lo rato de baver s ido de itido d.os s r viços 

d dita Estrada,sem processo administ t ivo, n-o obstan te cont r 

mais de dez anos de exercicio, a qual, tendo coos t it lido o pro

cesso n' ero cinco 11 nov centos e nove,do a o d rn1l no~vecen

tos e trint e o1nco, de:p 'l1. do necessário an ento,f oi 1'1nal 

,Julgada pelo CONSELHO NACIONAL DO TRUALHO,co o t udo s e verifi• 



oa s :peç di nte t scrit s: PROCE o o •• T.Oinco il no-

ec ntos nov ,de 11 no cento e trin e cinco-

CIAL: (folha dois cinco)- Rio de J n iro, inte e doi d 1o 

de il nov o ntos e trin e cinco. xcelentiss o sen or Pr si-

d te e is embro o COnsel o cio 1 do Tra lho. "P de re-

1nte 
.. 

9 o n Oent 1 do B sil". HE I UE SILVEI SILVA, x-

o:p rario e ativo d r ei Ins ctoria d Off1c1 s d r-

t Di 1r-.. o d E t d erro o :ferro-

ittido tr de r iro d il n v c n os e . u tro 

:foi disp n.s do d z s t i j n iro il nto e v t 

e nov ,:por ndono d :pr o,co o 11 C ntral do B sil, 

q ndo J' I O os, Q.UATRO ZES VITE 

E CTIO z certo 1ncl1s c rtid- o o Cid p~ 

la Oentr 1 ss disp ns ,:p s r 1 vada f eito,se 

verificou c in o o que :prec itUa o rtigo q ren e 

tre do Decreto n ro cinco 11 cento e nove,de int s 1 de 

janeiro de il nov centos e v1nt 
.. 

e seia,de v z que nao foi pre-

cedi ão se confor-

ndo, or~ ,com su dis ens , is s :pre r putou- como sendo 

u ol moros inju tiç ,requereu,por divers s v z s, su re i_ 

·o C ntr 1 do rasil,se lo r,tod vi ,sol ção f oravel. , 

:pois,á is do otivos exposto n q lidaãe d legiti-

~ r rrov1 ,q: e r õJ nte r cl 
.. 

ç o fim de ue 

ess gr gio Oons lho, ndo o o o c o ju tiç que h é 

culi r,s digne dete tnar -raç o no h c rgo r int ild s 

que d p nh n noion d str d rr ,co ir ito os .. 
enc nto q deixo d r c r,d ~ t d • u issao-

( cis .. o 

nov d 

· r gio onsel o publio d no 

rço d il novec ntoo e trint. e qu 

seteoen os e oito de trint e um)- Excelentiss Senhor Preside!! 

te e mais embros. Eis m 1s dos 1nnumero c aos de flagr nte 

int'"racç .. o,por rt da Central do Brasil, do citado artigo quaren-

(Fls 
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ta e tres do decreto nu ero cinco il cento e nove,em cujo in-

tr ctor ~ ppli~ vel pen lid de de que t o rtigo oino 

enta e nove d s e o d ereto, alid de ea que,oorn devi-

d venia,pernitto- d do or!terio do Colendo Oon-

selho acional do Traba ho. es a condiçÕ s;e Oonsid r ndo qu 

o :p oc d nto da Oent 1 do Br sil d odo 1 se just1:f1 
' 

de vez qu não encontra apoio em lei, ois houve fl grante infra· 

cção dos dis sitivo le es que re lava o ssumpto n epoca 

em que se veri~ioou a dis nsa do recla nte;Oo sider do que 

não ~ co el vel admittir-se,e hy these 1 ,nue um m'J)r~ 

do,depois de ~rest r -rep ti ao IS DE ZDITO os 

CTIVO ERVIÇO,oo ros f ili ,já ~ lho, osse n-

donar o eu cargo,o u 1 rt ria e interromper sua carr i

ra em qu cons ir o elhor de su vi - a mocid de-,e o ere-

c r si e a sua lia u situa -o de rd d o d sa 

sinão mis~ ;ConJ!idJ!rando que ao 
~ ~ti.~,r~ 

rez s p nião, 

ro 8 de lei, ss st o dir ito d 

os d q_u .sq er e -

d z nnos de rviço,por 

r licen ,ficando, s ' 
m i v z evidenoi a i prooedenci da a1leg ç* o d Cent 1 

do B sil- " de haver dispensado o recl ndo por t r ab ndo 

do o emprego".-]01s, 1sta desse dir 1 o,conrerido por 1 1, o 

real nte não ti h nec ssidad , bsolut ente,d bandonar o 

emprego,co o r 1 ente -ao o abandonou,~or issoo u solicitou 

a cornp t nt 11c n ,n-o lh ca .ndo c 1 lo destino d do ao 

seu nto e que so11c1t licença;Consiã r ndo ue,o1 

de Ferro O nt 1 do Br ail dés 

qu d m o rti o gua nt t o 

to e nove,co o era d s indeoli 1 obr1 

iel cu ~rin nto o 

c to cinco 11 ceB .. 
ao,a b dos seus 

~roprios 1nteress ,so D na d lh ser applica a mult pr -

vista no artigo cinco nta e nove, o r cl nt seria ouvido e 

ficar1 constatada a entrega do r queri nto indo licenç , 

para tra mento de saúde,pois que,nessa occasião, encarre do 
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-. 

-
do respectivo s rv1to Dr taria deolaraçõe luotdat1vas;Oons1· 

der i qu a 1 1 e qu se nd ent u dispensa do re 

te ,decreto trez 
_,.,., 

dez ro d .. 

1.1 novec ntos e q ar nt ,d vint. e oi oo d 

no_y centos~ d zeno e ( rttgo f ento e t z •J 
se ach v m vi_~or,por f'orç.. do QUe prescr vem os art1 s q ... 

..-r ent e tr ~ s t nta neis do or .. to cinco mil cento no-

ve,de 11 nov oentoa e vint 

o reol ante só se_ 

t rav ,devi m te 'Pro 

e sei ,in oo ao; on ndo u 

iS'P ns do si houvess. o nmet.l o ~ l

e 1n u rito lnist ttro,d con 
t'orm 1 de co o u es tu o 1 o uarenta e tres d.o ecreto 

c oo nil cent o nove ,:r.efer1do;Conaid ran:io ue a dis ensa do 

reclamante so ]';>O ia se ·V ri:f'1o r de ois da d ,l1ber ção d.eso oo
l énd1astrno Cons l bo,ass es o e se confo s e co o r~sult -

do do inqueri to instau ,lo•c o con r rio abrir out o, 

co ss i stencia de re:Dresentante 

conta os ]!eced ntes __ d~o~~~~~ cbend-

l he o direito d reza {:p .mgra .. o seg~mdo o tigo sessent 

nove o regul - nto pprov do pelo Decr.to oi co tl c nto ~no

ve );Oonsid r ndo qu o reclamante em s1a ré de o~f1 io não pos-

vencimentos ,s do s falt ~ 

11cença,pnr trata ento d 

pr c ito d d.ireito 1v11: 

O S ~r\"ÍÇO r ri !C 1)0r r~otivod 

nua on ;oonoi r~ndo qn ~ ~ r gr 

n cto • io do por autorid in-

co p tente,co~ 1 oõso c1n de d1s os1t1v s l~r ntar s,to • 

n -se nullo p r todos on e:rt'eit.os ;cona1der o,:ri 1 eot ,qu 

o Egr gio Conselho j ur1s c a r s ~1 o, 

J vista p ra os :P "acessos n mero o,;) seis ,11 se · .c ntos e oi to, 

de trinta u {D1ario Ot'f1c1al de no - d rço d r in ta e q a-
, 

tro);onz .il tre"-entos e sesse t e s, ,de tr1 ta e do1s(d1-

rio oft1o1 1 de doze de junho de trint e q tro)•q atorze 11 

oento e noventa e nove .de tr1nt e dois ,(Di rio Orttci 1 d vin-

te e sei de out ubro, de t r 1nt e qu t rol e qu torzc 1 trezen-

.. . 



t se no nt.n e o1to,de trintA e t e (D1.ario :f 1c1 1 onze 

de :reve etro d . trinta e qu ro),todos rererente a - I!l.Pr 

dos d E8tr da d rro nt 1 o sil·Orc1rr S.Pe , 
como jul r de 1nt.e1r juati ,q e 8 e · gregi elho,,exa· 

inando o c so com a su cost m ir rei 1ià. à. , digne d .. 

t mi r su inte · ç· o no hu i1 e c rgo cr e ex rcia 

qu rt -vi o d str de Ferro Oen t 1 13 311 ou e ou-

tro equiv 1 nte e venci . nto .. ,cot!l o dir eito d rece r os Vi n· 

oi 

le 

ou 

tos 

s. 

d sd! d de 8 lt 

-or I>rocura o u~ 

o rtidt' o de te pod 

is-p n in.jus eM is van g na 

OLI I IASCI • T • An ex o· Pr.Q. 

eitidão 

olhas s is)- Estr da d o c nt a1 do Br il . s de terJ;po 
de ser vi-

o r na. cum~riM nto ao d ~:p cho r P.ctori · e ~n 

qu tro de ov bro do corrent uer nto 

do nest Seo t rl. n ero c ntos 

cinco n • trint e q tro,no SILVEIFA SIL -
o:per r i o ef" otivo d In p ct. :ri d f".fioin s d Loco-

11 no ec ntos qu tro L rensa o Mil 

novecent os e vinte e o to, 

do por o r tidão quant os anno 

di ito, d s j o ·-

e ativo s r.vigo r st a s· 

t Estr da, RTI FI OO de ao or o c 

lldido proo s o u ore 

1 pr 

st.a 

no a1-

r ,co-

o :p nd1z, tr s de ro 11 no t q tro, 

de o r rio sendo di n o or b ndo o do l o r qu 

e deze8 t d j ne i r o de il nov centos e 1nt e nov ,cont 

d zoito annos , u tro z s vint di i .u1 os e e 1ço,ou 

sej m:seis rn11 seiscentos v1n . d s liq idos. d is cons-

t ndo.eu,EDITH ALV_ E G V. o,escr vent de :primeira cl ss 

d ata Seoret ri , ssei nresente o rt1d- o q e v e dat d e a! 

s ign da pelo Che:f de cçãos nhor J OAO FILHO,no impedi

ento oocasion 1 o Secretario. T RRO 

CENTRAL DO B I L Rio de J eiro,qu torze de zembro de nil 



novec ntos rint e qu ro. Jo- o Cl p ilho. ~st v c 1 

das d vidarn nt, 1nut111z- d s, a ro st!:\ tl s 1 no 

va or tot 1 de tr s otl e c 

saú , e du~e t s rói • 

tn e 'l , 

do J-.st . d s 

(_o h s 

o t .. .c1 o 

Q.uarto O icio ug io Luiz 111 r.T 
.. 

~ 11 o. u do o ario-

cento e ez eis. io de Jan iro. nt .rino n to E ~enio 

ler.Arc ivo t. e 

cento e z. Prirn ~ 1. o T slaclo rle Pr z 

HENlU UE IL I IL ~ s in q ntos st ir 

ao oito d 

J'an a 

s 

no d mil no c ntos , trinta 

a io n sta ci d do Rio :public s Es-

t don Unidos do r st . belli"" o,conparec c no 

torgante,n t rtorio , nri~ e n11r ir da Silva,br sileiro, 
""'·~~ casa o , op r ri ,r si nt. ' ru tt nnM r tr 

b 1 o s ifl'n ,do 

g nt oi ito Q. ,por 

nr s dn s 

; e nt , a qua.s elo 

te Pu lico Instr m~nto nom.a 

tu . u bnst nt Procur dor ndo e Oli vei , 

br ailei o,c,s do, o co . _cio,r'!nior,r sll nte á 

tos odrigu n ro onze, sta cid d ,com ~mplo~ 

h 

smo u or 

oonsti-

to, 

s n-

rsprn 

:pronov r a s11 reintea a 1Üo no onrr;o d~' otL rio ou rt i vi-
... 

s o a • tra 

do mil no 

qu r t :pr.c 

comn t nt s, 

oh qu s SD cial ont 

o n 

o to, 

nt0 

olh d p 

vrcent s , vtnt e ito a é' d t 

ndo o i o :p 

• 'P rtiço,s o b n 1 

~11 s,aR 1gn r livro 
' 

f'!nto artir de il o-
... 
ao n r-

fer1d E~t d ~erro,pod ndo, n ,r~ce r qu,r d cit Es- .. 

tra q acional to , lo r 1 :port n!t q 

lhe or devi rt r d cil novec n o e vint oito t.u o 

.. 



o ais q e s , tom r nec sario e subst bel cer,conced todos 

os seus podere , e 1re1to permittidos,pa que,em no d le, 

Outor nte co o se presente rosae,~ss Juizo ou r6ra d lle, 

re uer r, lle r,de~ nd r todo o seu dir 1to e ust1ç e q 

qu r c us s ou à oan s oiveis ou cri s,oovidas ou 

qu elle outor nt ror Autor o Reo e o outro or , ~z n

do cttar,o:r r c r ções ,l1 lo ,exc Ões, .b r s ,s Sv 1:Ões 

e outros uaes u r artigos,contr di r, rod1 z1r,1nq,erir,re1n

querir e contest r testemunhas;d r d suspeito qu 1 o for; 

compro iss ou jurar d cisori e supl ori m nte or le ut r 

nte;tazer prestar t ts compro is o d r t is jura entoa 

q e conv1er ;as$1st1r os termos 1n~ nt rio e pcrtilb s,co. 

a cit. ções p r el s·assin r utos,r n r to ,-prot ~t s,co!l 

t r - rotestos e te o , inda os d oonrisa·o, e ç o,e 

desist nc1 ;apelar, r o· e bar~ r u 1 uer sen~~nç u d 
I 

cho,e seguir es es , t 1or alçad •fazef ex r r s n 
I 

tenç ,r qu r r execu ão delas se stros, ss . ttr qu ia,. 
q er ato J Idioiar1os, . ar os qua s lhe cone de poder s il~i 

dos•p dir preo tori s·to r pos e,v1r com b r o d tercetro 
I 

s nhor . 'PQSsu1dor;junt r d cu entos e torna--loo a r o .'ber·v -
... 

ri r ~ e oes int n r o tr s d no o,~od do su stab 1 c r 

em ou m is procur dore os su st .1 .idos• o tros· c n 

vi r e revo -los,ou .r ndo,s guin

visos p rtio la a gue,sendo pr -

do c o p rt. d st. E tu~o quanto s 

do-lh s os mes os ]Ode s 

do, s suas oart 

-oiso ,serno consid 

fizer o seu ~roc dor ou su d , rom te b ver -por v -

lioso e firme res rvando r ~soa tod a ov cit o 

A si disse ; do que dou ~ e es e in tru . nto u li, 

aceitou e ass1gna com as te temunh s 1xo reconheci s e m 

Eu, l ter Kuller, judante a escrevi- E eu,Eug nio Luiz ll .r, 

Tabelião,a subscrevo- Henr1 ue Silveira da Silv -Antonio de o
liveira Agra- Fredol1no José Soares (Coladas e inutilis das e~ 

tampilhas feder is no valor d dois mil reta 
e o selo de Edu-



-çao o 8-:tud d du nto reis) rnslad dn hoj - E eu Ar1 'bal Go cs 

subs tú o, no., 1r:no eo -pu l .. co e s ,no 1 r 

to oco s1onal do -lliao. 1 t. t. ounhc da v rd.e. e 1 al ao-
me • L,tavn ca bo do t 'lião.P.o. z otos 

rei, • c. nt d r~llo ir .ud_ do r 1 o tri~t d z o 
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D 01 to o 1n or~e 11 t zen os e trint . no r~ .t 

bro d il nov .c tos v dido de in 

(Fo h ~ ov ) - Proc a c in ·o 11 nov .cent. s 

oi co. .A./ 0 8 ~- - oi .oc to~ e et .nt~ 

Ja iro,vint 

Senhor Uir ctor d ~~tr d d~ .r c !'tr~l do 

Chri ti no ott~ni. io J~n ro. Co 

Es .rada doL. Rio e---
( ~ls 9) 

r in. cinc 

og u os do 

:pro .,so om q nriqu Silv iru d Sil ecl n contra 

d 1 -o d s E tr -,n o o t n c nt r in d . d," anno d 

s rviço,soliclto-vos providencias fim e s 

t cr tari , sclar ~c1n nto sobre 

te cio -s i.J u co s - On·~ld o r.s - Dir ctor G. 1 Se c 

á 

{:'olh· G dez treze)- Estr9.à1 d F rro Resro s_t · da 

Estrnda. C n .ral do r as11. Ri J i o,c1nco d . set r.~r T"l n -----
ce o. trin e ci co •. dminiot ção . e o t:r· . mil ntn 

s ss nta cinco.Annex s. U a f' d o:f':f'ioio. S nhor Dlr . , or c -
r 1 da ,'crct.ar i d Co "'elh cicn l do 

sol ci t ~ con ta t. do o3so o -rtcio n 
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oi toe .tos 
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e et nt1 . l oi s,d vint oito d~ J nno i. o, i .cu U.T'!'I o 

-S n r t ructor d aooar 3 vo::s o inclus~ cóp o i ré 

de ornei do e - ) r rio 
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la qu l se v 1 i c que o 

p:ri ira I ST ctori 

enr1q_u . i 

e f' 1c1 s 

da su ,:pe-

s o :foi t11s ns o s ta v1· .. rr 

em d 

den 

to 

e Jnn iro de mil novecentor- int n-
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tr ze o gul menta q 

vecentoe quar n , d vint 

ixou co o .c o ur z 

tigo c n 

11 o-

c co d zc r d 11 novec n -

tos e dezenove,combinado coo o artigo quatorz 

( ..:"~ls 10/13) 
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diz .Pin .. irn , v ncir U O:J,CO o 10~e .... enri 1 ~11-

v ir 1lva- Ell 1 o il,co eçou o r apon .cto cu~ 

H nr Qll dilve.i.r tl 1 llo. B 1.. ula o, con çou q 
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[;) 1 OVE 

TOS E : Em iro, t'oi a m 1 
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m11 r is- IL m'IJ}; El v .~.: OITO; Ew J n o , i'oi J s · dlat· · · leva

da _paro ois mil ~ qu. bent.o.., c is- I •• O'V.LCE 110;3 .l:l ';-t l..t: vl s 1 
ficado m LUIJ e io,com Apre.n z pr lu lr~ clu;.:J!::e com di 

r a d tr s r:J11 .~.· ... is-llm n de ... gQs o, r i :proco 'i o · Ajudant.e e 

seg!.!ndo cla .:. se,com u di' ria do qu· tl"O mil r s- :·.L 

E D'ZE3 TE: Prooov d.o em J bril, .. t Ajl.l<la!lte ,Pri ira cl s co 

a diario. d . c· co mil reis-· L OV.DOEir'IOci Z DBZ.ta o vJ:..; romovldo 

em m~ d Dez m'bro,a Of:icl"l diaria de 

sei s Mil 

oul ur uum ro cincount 

• VUJ'_,.E 1'. CDTCO: ~m v · rtu . ciu .-1! 

e 'int:; e doio;;l de Out•.J l 'O à~ .. i l 

no "ecent s e v lnt (! c i c ,. eot.'i divis::io, as~ou a te1: a d 'lomina-

çã o d ''O:perario 11 a :partir de , o .swu mez- · IL 1' . 1.\GEN'lO ~ 

E SEIS· A~· ot.nr1o con vint di· l'i s,.vor d J: ul.to 1. a ir cto-

I i.a de ·ois e Junh ,a 1mrt ir de doz e do mof:WJO r'ez. - ... ]Ll. L• -
36/F/ 150/ 26. ·m vi:r4 ud tlt c.' rcuL r t (lllif.: o clrwoont. · e lli.U t e v in 

t no e d. o 1tnbro do mil novec.-Jntos vint . f,• seis,f'oi a su 

1 . ~cta nn sete ... 11 qui hentus r i s, a ..Pal til' .... u 

d J an. .:tro ...... · conf'orm1. r. d.e com o t.cr; t;c; c ·.n~o .i.l 3 viut e c in 
elo e nm out t )ro , :roi oun i l'Ü.:. elevnd pz.1ra onze 1... il e q_u!, 

nh Jntos 1 i o , o partir r •. a :nesmt 1 t • IL !T07EGJi~.lTO 1:. 'J'IN'_E ·' OITO 

A C i'a de 

de vint 

pou ntaé!.orias em of1'1cio .. .tz to..3 .. 
/: dots d r: n tembr , co nur ._La quo t n 1 

I 

eincoerlt.n ~;;: s t 

sido ~ulgado ~ -

lido na im~~pc .. ç:-o à.' . c.· d , icoH nc~f'e ~ldo o s u pedido . apo-

sent à o in ,de ter:~ i 1and.o ,1 .1ir· ct.ol ·a. ness JI oces so , cL v r ent1·~ 

em s-.~ i,... o ou no ca::Jo contr.1 1o , o JOJ'tlll• tente à.i.3pwnsado . L 
, 

NO ~GE ~Ttl3 R ri r• ~ E fOVE :Perc b u v luto üi ·i u ,c e o mu~ c 1-

go t . e mil novec nton c rinto e oi·to. ~.:~· ~usado o ._curso no 

ar t ig c~uto e re" "o I g.l l nLo(A.ban 'ouo h Pi..'c ·o .,d1t 1 

duzent.o-s e o i te~ ta doie de dez t;ate d Jant!irO d t' il no~- c n -

tos e vinte e nove- Llet ~~AS: I UOVECB..~OS · o ZE- l1or Por a

ria .. a Di reot oriu . v1nt.e e um de J unho, oi- llle conce ida lic 

ça por noventa. d ias , com do i n t erços d;~ di r ia, Ft contd" de um d 

• 
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Junho. L o 7 ITO:Por -port ia da Dir#ct.o ta e 

de A osto,foi-lhe cone dida lic n 

terços 

t rio d 

c larin, c ta r 

-V R ao e on 

,POr nov n 

dez d ontu 

i s,c t~tt d 

.Por ortnr c. 

, oi-lh conce~i n 

OS ._ I}; 'J E Por Port. r a 

Dir otori d r d~ Ab'M , t- ht! .onc. td te n~a 
I 

wr Ur:1 rnez, co ois r. n , ~de dez~nov . de 

rço.Por Port 

roi-lh c ncedi 

ços d di r1 ' 

inisteri t'l. tl de es e I'! Ju ho, 

lic \W .z • QUinze di S 1 OM Q iz ter-

-proro qao, cont r e ove l't~=' Abril, 

o rdo coo o ar o oit~ o ,do c,·e o u t 1 

centos e tr s e de tl . il novec~m .o 

vin f'! e um.Por t r a do intstPrio õ V õ.~ v1n 

de ov Mb 
' 

i -lhe nc , m z ."'. oT"' õ o r 

terços da diar ,em oro 

corno o o arti o oita 

c nt r tr .s d J1mh , 

"' um do dP-cre o qn t.or?: m 1 

c n os s ss nta tr.e d # um de evP.r. ro d~ mil nov .cfln o 

v in u • L OVE v QUATRO- ror Port ri 

nis r o Yi o v in t e i to d . A b , foi-lh non 

cençn. por c no s qui z ias -pro ~ao ,$ n o 

di s co oi terços d d ri e cinco meze co et dfl! d 

~c-

.is 

e 

-

i -

1 

ma, contar d! tres t'l se . m o mi nov centos . vtn ~ e tr.~, 

de aoc rdo oom o rti tavo nu ero 

torze 1 • e se ntos e ses t tre 

nov .centos vint e .Por do 

e õ d d ore . qu -

ur.'l d ' 

tnist r él 

r 

Vi 
... 
ao d 

tr s e Deze br , oi-lh . concedi lic ça 

dois erc r ' 
cont r de d z se . e retro, ~ c or 

do corn o artigo non umero o d~cr~to q t r~e sei c n-. 
tos e sessenta e tres de u de rever iro de 11 no c ntos e vin -
te e um- Jli L OVEO NTOS E V TL B C CO-Por Port ri d 

·rio d Viação de dezeseis de arço,~oi-lhe concedida licença por 
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r o quatro ntl tr z nt n v .nt. cin o . u~nhor • ~..... ctor rc 
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ira Ins .... ; ct. ri· i CÍ.IY • h qu· rt· 
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d nte 
. ... 
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N v . bro cl . TJ'I ,, J •• l· 0 .. o, ·· '!" .. d - • ·;~r · --a· (-:-, ~ -~~ ... j I. ' 1.. • ) • \ J-:' . 

~l t .n ··~ inco,c. :~ trint. 

. , .. , t .,rr drv • • 1 • _n J e'":tan 

t ' r· i .._ 1 do C N m flll::> r o).. : . ... :; ... · o • • u. • 

do aba ho,!n1 R ri 
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Pr C6S ..... Ci co ni n v .n ( s L ~o:: Dt 
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no e,"! .. v '1"\t , 1.1 rr.:v.c 1t. se r.:_~ 'e !L!~ , U 

vi rt ·3.e 
_., 

qu . ,ontri 1n c-onr 

fo i d,m1tt nor ~ - n nn , e . Prvi~o, irdVrrlE'n, .ent .. íl: <l'Lr .. to 

administ t1vo,como incurso no artigo c nto e tr z do ri g 1 

mento ap ov do p lo Decr to numero tr~ze mil nov ce os e 

rent ,de vint cinco ~e Deze bro de mil novec ntos e dez nov ; 



00 T3I l ~.~~ 
, :p:.. cc·' .. u ~;;reul Oi o:.~ ., uc ~ t . ' ' 

::... 0 ~3 ' 1'\T o r~u i.: t~ u a ul 

nur r o c nc mi c l~O no v llJ () li 'D or 
., 

rna ... do w :J l" o ·do T. . lll) L v .o 'j 

,].)31'' o ...;\jr U"nr:... u e;.. ú 
,.. SJ.. v· .r.· in l,)-

ser ri ,. 
l\1 n:·t n a 'f' s,r -....... 

' 
salv~do < ~st~ o éi .. ito d. d-.... 

mi 1 t " t o . i o d -bl.~ol no v 

t rint o l~.Je c. r .., 0 

e.f ... .::. ' tivo. 1\ . r n 03 nt n llv " ... u .~- r ·s ... • • 

nel ·to ,~.~..::;z~-..n c .lv-i:o ) ' l :.c~ lo o 

Ci' 1 ;:] .i l.bO d6 m " .;J 

(~·o v;.. 1te c.i.wo)- I 'O(;~;; ::.l.J 

cinco tJil l o t:~ lJ tOJ nv\' é w .~.:o , 

qu::1torz gc il e rJ.~JLu -
mil e oit nta ol • Ag/J3B:.". Di •etc r a ·a 

r o C n• .. l o ~ ' · Zil. Ot fuul. - 1 T u r 

3 do, noo.J ... , t r :: 

pa :1 !Jilva , o c r\,; t .. -

ctor al v ln t 

s s)- 1.'"' tr' 

e s t ú.. :... .:~tu nil 

ção- .. u , .r · il L'ii..1 

.~.:.oi i. , 
4 .I. '0 :~·1oi 0 ~~-

ero u.- il e 1 • n ':& • 1.1. L ,u ui J'e ' oi-.... 

do n ii.t r. , í..:O -:11 t ..... l.lei\ 1 t 1sL. c l·. '-'-.) d~ 

vint e A ril ul timo, e q· esse Cons lho,da do r ov nto á 

reclam 
.. 

de H n ique Silvei da 811 contr a c to çao o e su 

dia en do servi .o desta vta-rerre ,determinou a reinte ... 
çao 

Hem ssn do 

Ac6rd ... o ' 

~strn.da. 

(~'ls 25) 
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do 1nteressado,f1cando,porém,~ Estrada,o direito de provar ,me

diante inquerito administ.rativo o motivo da demissão reclamada 

( bandono de emprego),oommunico-vos que esta Dir otoria já pro-

videnciou a abertura do inquerito em apreço,que será enviado a 

esse conselho tão logo fique conoluido,para o fim de positivar 

a infraoção commetida pelo reolamante,que incidiu na penalidade 

prevista no artigo cento e t reze do Regulamento baixado pelo ~ 

ereto treze mil novecentos e quarenta ,de vinte e cinco de Deze!!! 
-

bro de mil novecentos e dezenove. (P. cincoenta e tres mil tre-

;-~ zentos e oitenta,de trinta e seis). Saude e Fraternidade . endon-

Ped'ido~ ça Li a.Director.:M:F,/W.B.PEDIOO PARA CUllPRillENTO 00 ACOR:DÃO .DO .. 
c lJ2rim ~to CONSELHO: (Folhas vinte e oito a trinta e seis)-Rxcelentiss1mo 
de cordao . 
(Jla 

281 3 
) Senhor Presidente do Conselho Nacional do Trabalho- (Processo 

I • 

., . 

cinco mil novecentos e nove,de trinta e cinco-Pede cumprimento 

de acc6rdâ o). :H:BNRI UE SILVEIRA. DA SILVA,por ter sido dispensa

do injusta e ille~lmente da Central do Brasil,recorreu a esse 

Egregio Conselho. A douta Primeira Oamara deese Egreg1o Conse.-

lho,de aocordo com a lei e s provas dos autos,resolveu deter-

minar a reintegração do reclamante na Central do Brasi l,co to

das as vantagens legaes. O reclamante solicitou,tambem,que esse 

Egregio oonselho.ao ordenar a sua reintegração,não concedesse á 

central a faculdade de instaurar 1nquerito adm1n1strat1vo,já ~or_ 

que tal r culdade não encontra aP9iO legal ,ja porque a Estrada 

não lhe da · d. a r e in t~sração antes de instaura r e ultimar tal 1!! 

querito,acarretando,assim,graves ~rejuizo s para o reclamante.En

tretanto,foi precisamente o que occorreu:Esse Egregio Conselho, 

por intermedio da Primeira aamara,d terminou a sua reinte -çao, 

dando á Estrada faculdade de instaurar inquerito (aoc6rdão pu-

blicado no "D1ar1o Off'1c1al" de primeiro de Agosto de novecentos , 
e •trinta e seis). resultado foi o ue o recla ante já prevía :A 

Central do Brasil não lhe deu a reintegração determinada e,usan

do daquela taculdade,mandou instaurar o referido inquer1t o e,pa-
, ... 

- • 

·~~, 
"~··· ,.. ,._ . . 



ra 1sso,citou o reclamante of ici lmente (vide edital annexo).

Agora,é d se indagar:~ Central do Br sil é licito subm tter a 

inquerito,pa effeito de dispensa,um seu ex-empregado_sem lhe 

conceder reintegraç·o dete inada?. A r s~osta,forços mente , 

tem que ser n gattva • Ainda 1s. o recl ante,tendo em vis ta 

que o r ferido 1n u rito é uma decorrenoia da su reintegração 

e,assim sendo,emquanto n-o fosse de cto reintegrado,com todas 

as ntagens lesaes,tal inqu rito n·o po eria ser i t u do ! 

se o fosse não surtiria nenbu efreito,visto CQ o ntes de rein

tegrado o reclamante não estava suj ito a inguerito de especie 

al ;dirigiu o irector da Central do Brasil o necessario re-

queri ento,junto por c6p1a,no ual,e vinte e tres de Outubro 

oorrente,foi ex rado o seguinte desp cho:"Ind f rido.Agu rde 

conclusão do inquerito". Ist posto,e Consid rando qu o inque

rito em apreço so ente poieri s r instaurado d pois do recl n• 

te reintegr do em s u cargo,pois é elle u cons uencia quel-

la r 1n egraç·o- não se verific ndo a reinteg h zão 

de t 1 inquer1to;oonsiderando que j ais o recl nte oceit 

porposta no tocant ao não recebi ento dos s~ larios at z dos 

que te direito,oomo oooorreu co JOSE ICO TOLENTI 01IZIDORO 

AN O TRO e outros; Por outro 1 do;Oonsiie ndo que ' 

c tr 1 do B sil n·o is é possivel ~ zer uso do r curso de e_ 

bargos (Decreto vinte e quatro il setecentos e oit nt e qu tro 

fo q rto do rtigo quarto) ' v1st do que dispÕe o 

grafo nono do rtigo e deo~ bo cit dos;Considera do que as deci

sões d s Cam ras e que não tiver h vido o recurso que couber,tor 

-nar-se-ao cous so ranarnente jul da e obri o . todo o er-

rotorio da Republica ~ cr to citado rtigo quinto,par grafo ter

~1ro);Oons1der ndo q e ndo se tr t r de e pre dos de ittidos 

que haj m sido andados r dmittir por decisão definitiva do Con

selho,assignar-se-' ' empre o ~razo de dez dias p ra cumprimen

to da d cisão,~ caso de recusa do seu cumpr ento,ser-lhe-' 



i mposta a u1ta de cincoenta il reis por dia , até que elle in

te 1 ente se realiza (decreto citado artigo trinta e set ); -

Consider ndo que co pete o Procurador Ger 1 desse E egio Con

selho providenciar ra o ra ido e regular ndamento dos proce~ 

so dos respectivos accordãos (Decr to ci -

t do artigo dezeseis, n ero set o); indicar ao Presidente do 

Conselho os ccordão que devam ser remettidos à Procur dori 

Geral do Depart ento acional do T b lho 

execução (Decreto cita o rti go dezeseis 

ra. a co patente 

ero quatorz ) ; pro-

mover o c pr ento das decisões do Conselho (Decreto citado r -
tigo dez seis numero dezeset ); Considerando is que compete, 

concorrente ente à União os estados fisc lizar a 

das leis sociaes (Constituição Federal artigo dez 

pplicação 

ero cinco); 

Conside+ ndo f inal ente, que a legislação do Trabalho observará 

os seguintes preceitos, a lém de ou ro que coll em elhorar a 

condições do trabalhadors --------- -------------- - - --------- ---
)-indemnização ao trabal or dispens do sem just causa (Co~ 

tituiç- o Feder 1 arti go cento vinte e , pu ' grafo pr eiro, 

letr _s); .. .u;.u. ........ QUE SILV 'IRA DI\ SILVA, respeitosamente , v ap -

pel r p ra o E gio Conselho acional do Trabalho no sentido 

de se a Central do Brasil co pellida a c prir, co o manda a 

lei, o ccordão que d te ou a sua reinte ção. Pede ais o 

r cl nt e que esse Collendo Tribunal, de accordo com o rtigo 

cincoent e tres do Decreto vint 1 quatrocentos seessent 

e cinco. de 11 novecent os t r inta e , resolva& A) c ssar 

faculdade que ente foi concedida à Cantr 1 do Brasil 

para 1Dst urar o cit do inquérito, á vista do prazo já decorri-

do e falt de apoio le 1; b) rdenar, express ente, o 

ento do salario a que te direito incontestavel; 

o Senhor Presidente. O que o recl ante pretende 

cellentis -
tue nenb: bsurdo. penas que esse gio Tribunal, no exe c! 

cio de suas ções , ponha ter o ' sua afflicta situ ção de 



/ 

I( 
reintegrado e impossibilitado vida 

hon t nte af »> r subsist ncia de s u modesto lar. 

o Governo,que creou gio Conselho N cion 1 do rab lhO,O}.! 
; 

punir os infraotor legi!j! torgando-lhe plos :pod res par s d 
l.. 

1 Q o social ou os g,ue fosem ao oum~r ento f!l 
... 

~ manda dcinistr ção Central do rasil n qu proced co-

m roc d ndo. o contr rio·r o nt ,i.)u xcellenci 

V • ·o, preoi ndo caso 
, 

dentico,isto e,e 

ntral do Br sil procur va não cu -prir J. cis ... o des-
I 
s egio Oo selho( caso d Joa ui d Oliveira arqu s),pro-

t riu os guint d pacho:~ ça-se,d ~ ccoi do com o p recer do 

Senhor Consultor 1 :public • (Diario Ott1c1al de vinte 

e seis de Novembio de novec ntos e t r int 

recer ,qu é o d n n ro duz ntos e trint 

cinco). E ess 

q tro K",d q _ 

tro de Set bro de mil nov c ntos e trinta e cinco,j'unto or 

co)ia , emittido p lo 1 nt Doutor Franoi co Ca pos, ss1m oon-

clu : ora, a d cis·o do Conselho cio al do Trab lho,n es 

cie suj 1ta á ~inha apreciaç-o,não foi reformada ou annullada 

por n nhma das 1nst ncias oi referidas,imvondo-s ,port nto, 

União,que cr ou o Conselho,conferindo-l he attribuiçÕ s e re-

gula o o :processo a s r perant ell do,cu prir 

decisÕes,emquanto 
... 

su s n o odi:fi das 11 da pelo o r-

os a qu a propri União ttrib iu co t .. ncia d r ev -las• 

Aliás ,s ja- licito :pond J r, s it 8 ttribui Ões o Dir -

ator da eentr 1 do Br sil,como é facil de s co preh nder,não 

lh permitt m dar o ss pto attenç .. o e que elle oar ce.

D'ah1,a conv nieno1 qu ha dess Egregio Tribunal adop r ro-

videnci s s m e en rgic s po siv is,tend nte 

·normali zar tal situâ,ijo. J{ vista do exposto, o r clam nte p

pella e spera qu esse Collendo Conselho,usan o da autoridade 

que imper tivamente lhe é con~ rida por lei,1rnponh á C ntral 

do Brasil o cumpr ento do oc6rdã o e apreço sob pena de in -
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• 
~ -corr r o res~ons vel nas sancçoes ~rev1st s na 1 islaçao vi-

gente,unioa medida capaz de par o~bro a semelhante orientaÇao 

e de evitar que nha a ser d smoralizado o mais alto orsão da 

Justiça do Trabalho,qu é o Egregio Conselho N oional do Traba-

lho • Si sse Oollendissimo Tribunal assi proceder,te in ti• 

mado,não a União que,de bom grado,te cum rido a suas decisões, 

mas o responsavel pelo não cumprtmento da decisão emanadad6e ~ 
I 

der c J)etent ;te:ní,em sum ,usado das ttribuiçÔes que lhe são 

onferidas pel propria UniioQTermos m que,Espera provimento. 
I 

I 

1 
Rio de Janeiro, trinta de Outubro de mil novecentos e trinta e 

' f seis. Raymundo Oliveira ascimento. A. OS: Par cer duzentos 

e trinta qu tro •K", edital da Central e c6p1a do requerimen

to que lhe foi dirigido. ExtraÍdo do Diario Of'icia · ~de vintee 

seis de Setembro de mil novecentos e trinta e se1s,pagina vin

te e um m11 cento e quarenta e sete- EDITAL-- . strada de Ferro 

central do Brasil. Ue accordo o os termos da circular numero 

cento e onze,de seis de dezembro de mil novecentos e trinta e 

cinóo,convido o ex-etp:pre add» da quarta Divisão desta Estrada

Henrique Silveira da Silva a comp recer,dentro do prazo de oito 
/ 

(8) d1as,a Óontar da publicação do presente ed1tal,ao escri:pto-

rio da primeira Ins~eotoria de Officinas,no Engenheode Dentro, 

em dia util das sete ás dez.sete horas,per nte a commtssão de

sign8da para apurar,em inquerito administrativo,o motivo de sua 

us ncia do serv19o,sem causa justificada,ha mais de trinta dias 

sob :pena do processo correr á sua revelia. Secretaria da Estra

da de Ferr·o Central do Brasil,em vinte e quatro de ,setembro de 

mil novecentos e trinta e se1s.(Prooesso cinooenta a sete mil 

seiscentos e sessenta e cinco de tr1n~a e seis) Diocleciano vas

concellos,seceetario.(Cincoenta e seis mil e duzentos de nove

centos e trinta e se1s,da Central do Brasil)-Excellentissimo 

Senhor Director dA strada de Ferro Central do Brasil. RENBIQUE 

SILVEIRA m SILVA,por não se conformar com a sua demissão dessa 



Estr , recorreu o Egreglo Cons lho r o ion 1 do TI balho, r ol -

mando cont m ,co o lh f cult L i ( ereto cinco il 

cento nQVe,d mil nov cento e vint e sei ,artigo u ren e 

tre ,in-fine)- s Collendo Conselho,conh c n o de s 
... 

çao, ~. 

r: oult ndo,por 
, 

Oentr 1 dir 1to d 1nst ~ r 1nquer1to ,a 

11 
... Estr da á vista d que lla f cul~ rovar su s gnçoe • ss 

Uernaga n n 1 . , t>Oi 
... 

qu nao encontra a~oio e lei,m~ndou instaurar 

tnuqerito adm1n1strat1vo-Proc sso cinco nta tres il trezentos 

e oitent ,de trinta e seis. Assim e consid rando q e,c o t m de

cidido aquelle Egr gio Conselho em r iterados julgados,as s 

decisÕes não t ffeito suspensi o,ou m lhor, 2_r clnmante,pa-

no,reintegrado,oo o tbi determipado; Considerando mais qu in-

quer1to que o gregio COnselho cional do Trab lho f cultou 

Central a decor1 ncia~reintegr ç o do reol~Bl_, 

e assi s ndo,enquanto o reclamante não for de facto r integrado, 

co s van agens decorrent s,tal 1nqu rito n-o po· s r 1nst ut -

inquerito for instaurado antes 

es,pois que o recla nt 
----~~~~~~~ 

ment~ depois de rein~ado n forma orden 

11 se su ett r ~

visto co o an -----
~reinter r do o reola nte não está su~i~o a inquerito d espe-

cie algu Por outro lado,Consi erando que o "Con lho acio 1 

do Tra lho é uma organizãçao t chnica on ultiva JULGAOO s 

OCIAL,com fu cçõ s administrati s,n stas co preh ndidas a e 

fisoalizaç"'o e :puniç·o (Decreto vinte quatro 11 setecentos o1 
tenta e quatro,d rnil novecentos e trint <1uatro,artigo :pr e1-

ro) ;Considerando ts que otm:pre á Uniã fiscalizar a pplic 
... 

I 0 

das leis socia s (Constituição Federal arti o dez nu ero cinco)• 

HE QUE SIL nte,v m r qu rer:a) ue 

a sua reintegração,oor:Jo foi dete da; 



• 

... 
• • • 

-.; 
• 

e b) que Vossa Excell, neta ordene o pagamento dos salar1os a 

que tem direito no corrente e erc1cio,1sto é,de Jnn iro a Agos

to do corrente nno. Te os em que Espera Defer1m nto .. R1o deJJ'! 

neiro,do1s de setembro de mil novecentos e trinta e se1s.(a)

Henr1que Sil ve1ra da Bilva.oo IA.- P. CER ~Tumero duzentos e 

trint e qu tro "K",de quatro de Set mbro de mil novec ntos e 

trinta e oinoo,do Doutor b~anctsco O pos,Oonsultar Geral da Re

publica. Demittidos,por ab dorio de e prego,dos lu r s qu oc

cupavam na Estrada de erro ntral do Brasil,Joaquim de Ol1v i

ra arques ·e João Ferreira das N ves obtiver d cisão favora 

vel do Conselho Nacion 1 do Trabalho,~1ndando reinte -los. O 

Dem: to vinte m 1 quatrocentos e sessenta cinco,de mil nove

centos e trinta e u , que r gula as Caixas de Aposentado ri s 
,. 

Pensoes,subm tt ao seu r gi e os "s rviços publicas de trans-

porte,luz,ro ,tel g phos,telephones,portos aguas,exgotos e 

outros que venham a ser considerados co o ta s',não importando 

que esses serviços sejam explorado directamente pel Uni·o,pe

los Estados ou Delos unicipios. As iecisÕes do Conselho ac1o

nal do Tr balho,em relação aos assu ptos da sua oompetenc1 ,o

briga.m,:port nto,' União da mesm m n ira qu ás empresas conces

sionarias dos s erviços. publicas acir..t enumerados. J(s dec isÕes 

do Conselho acional do Trabalho pod. rã.o as part s oppor em'bar

gos(artigo setenta),cabendo,a1nda,e todos os c sos,recurso,s ~ 

effeito suspens1vo 1~ara o in1stro do Trabalho,Industr1 e o~

mercio(artigo sete ta, ragrapho unioo).Es otados os r curso 

adointstrativos,as ecidões do Conselho s6 pod r-o se annulla

das :pelo Pod r Judioiario,como a.contec e relnç ... o a todos os 

aotos dminist art1vos União. o ,a decisão lo Cons lho N cio· 

~ nal do Tra lho, sp cie sujeita á m1nha apreciação,não :f'oi r_!! 

t'l717mada ou nnullada or nenh ma das inst ncias acima r erid s, 

1mpondo-se,:port nto,' União,que creou o Conselho,conf'er1ndo-lh 

attribuiÇoes r~gulando o processo ser :perante elle observa-
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do, rir s suas d cisÕes, U DtO n·o MOdi~icadas OU BDDUl-

-ladas velos or aon propria Uni-o ttribuiu a comp t n-qu 

cia de reve-las. O xcell ntiss o 0 nhor 1 is ro d 

Nov mbro de mil nov c ntos e trint e cinco,ex rou o s gn nt 

des cho:"F ç .. s ,d accordo co o cer do 3 nhor Consultor 

Ger 1 d Re~ blic (Proces~o d,zoito ~il s t centos e qu renta 

e oinco,de trinta e cinco). Public do no 

t e ei d novembro de nov centos . trint 

rio Official d vi~ 

c in o o. PEDIOO 

Janeiro,dezes te d ovenbro d mil novecentos tr1nt 

uMero Um- 11 quinhentos e s ssent e o1to,d trinta e sei -

Cinco mil nov centos e nove,de trinta e cinco. Genhor ir ctor 

da Estrada de Eerro C ntr 1 do B ail. vendo Henriqu Sil v 1-

ra da Sil recl m do contr o cto d ss ir c to ria :pelo c to 

da mes a s r cus r cu :prir o accordão pro erido p o Conse-

lho cional do "r balho, m sessão de 1nte de Abril do co -n-

te nno,e remettido or cd ma authent1c da com o offtcio num -

ro Um- 11 oi tent. e dois,d qu tor e de Agosto -proximo n-

~~ 
. / 
/ 

do, st Becretari ,solicito- o~, r os d vidos fins,info 1 1 , 

entro do pr zo de dez di ,o u off r c r r>o b · a r cl m .. 
.. 

çao or o la :p lo suppl1 nte, que st Con lho :pos-

s ,co pleno conh c ento de caus , pr c -1 conveniente ent • 

Attenc1osas s udações.os ldo o reo. ir ct r r 1 ('! ore-

t ri .P 00 ~ O n' o:Dezeseis mil,seiscentos e d z,de 11 no-

vec ntos e trint e s is. I t.ufRITO A- r1 s>;l o ------J ( olhas 

Central do Br sil.A i istr ção. 

oi s t r )-·str d d F rro ing~}is> · 

io d J D 1ro,set d 
( ;t'ls 2 e 3) 

ze -

bro mil nov c ntos e trin e eis. ro:mil qu troc ntos 

e noventa e qu tro.Annexos-Processo de inquerito- b nhor ir -

ator Secr t r do Conselho ·c1on 1 do T balho. 
, 

eco_ lo 

dão d vinte de bril deste anno,tr ns 1tt1do ~ Lstr COT:l VO!! 

so offioio nu r o U - mil e oi tenta e dois ,de qu torze de Age>.§. 

to ~roximo ~indo,r ~ • eu esse Conselho dar pro 
1 

, 
n o n recla-



maç ·o, que lhe :r-era pre . ente, de enrique il ve ira a Sil ra, par 

. o fim de ser o esmo reintegra o no seu ant 1 o legar de o ">e r rio 

· e eo~ivo da quarta D1r1são,do qu 1 tôra disp ns do,em d zesete 

.. de Janeiro de mil novec ntos e trinta,por ablndono d eru:pr go, 

ex-vi do artigo cento e tr ze do gulam nto então em vi or,com

binado com o paragrat'o s gundo do artigo quatorze do .Jecreto ou· 

mero quatorze 11 seiscentos s ssenta e tres,de }lrimeiro de 

ev reiro de 11 nov c ntos e vint e um. Aocusando o r c bi~en

to do lludido cc6rdão, ta D1rectoria, m officio nu ero mil 

trinta e do1s,de vinte sete ainda de go to,com nicou esse 

Conselho que,:prev leo ndo-s da resal conferida no r'lesmo ac

córdlio,maud.i:Íra instaurar inquerito administrativo para posit1 r 

a 1nfracção co ettida ~elo r ela ote. gora,concluido o 1nqu , 

rito,cuja elaboração guar conf'orm1d e co o dispositivo que 

regem a teri ,ficou perfeita nte consta ~ a hypothese,isto 

&,a da falta gr ve( bandono d rnprego) pr ticou o x-o 

rario Henrique Silveira da Silva q,ue ,a:pez r de convidado a pres

tar declarações,não co pareceu p rnnte a commissão de inquer ito. 

Trans ittindo-vos,isto posto, peças constitutivas do inqu ri-

to em ~~reço, s:p,ra e solicita esta Dlre tori que e e Conse-

lho· antenh o acto demis ... o recla ad • vom eo t rica r f.fPO!!. 

dido o vosso officio n mero - mil quinh ntos e essenta e oi-

to e tr t e s ~ ts- cinco 11 nov centos e nove,d trint· e 

cinco,de d z set~ de Nov mbro proximo fin o.(Processe cincoe

ta e t s · 11 tre n.os e oiten ,de .rint e se s ). 

TE1 .I ndonça • tdrector.~·==~;~~==~~~= 

INQU~RITO. (Folh s c·nco) • Pelo üenhor Pre ident é dado conh ci-

mento que blic do no tdario O~io1al dos di s vinte . seis, 

vinte e oito vinte nove do m z de t pro,edit 1 convid -

de numeres v1n t e um mil cento qua nta e sete 
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mil duzentos e cincoenta e sete e vinte e um mil trezentos e 

quarenta e nove junto,não o :tez porém até a ;presente data dei• 

xando assim correr a sua revelia o ;present~ prqóesso. Revista 
• 

a ré de otricio do 1nteressad ,junto por co ~,verificou a com-

missão que este,desde o anno de mil novecentos e vinte e tres 

vinba solicit ndo licenças,sem interrupção,até que no dia dois 

de Junho de mil novecentos e vinte e seis,foi afastado do ser-

viço,por determinação da r ectoria,co .vinte diari s, contar 

do dia doze do mesmo mez e assi esteve até o di vinte e dois 

de Setembro de anno de mil novecentos e vinte e oito q ando em 

Pensões o julgou valido p ra o serviço,determinando então o se

nhor ~rector desta Estrada no processo numero nove mil trezen

tos e vinte e cinco,seis,de trinta e dois,P.G. que o mesmo vol

t sse a ter exerctcio sob ;pena de ser dispensado,caso não o fi

zesse dentro de trinta dias. Disso teve conhecimento o ex empr! 

gado Henrique Silveira da Silva conforme se verifica do emoran

dum numero seiscentos e c1ncoeota e tres da chefia de Officinas 

-onde pertencia. Conclue pois esta Commis~o que o e empregado 

Henrique Silveira da Silva estava bem consciente do compromisso 

que ·inha com sua re~artição,s6 sendo dispensado ;por não ter 

no momento interesse no emprego que vinha exercendo e que a Ceg 

tral cabia por f8rça de regulamento dispemsal-o trinta dias apos 

as suas f'al tas. Convem ainda notar que a Central s6 o dis:pensou 

noventa -dias depois de lh ter dado disso sciencia. io.de Jane! 

ro trinta de Outubro de il novecentos e trinta e seis.Achilles 

Gomes Galaza, scrivão ad hoc. Antonio aia endes,Presidente -

Ormezindo de Souza Pererira .ATA JE ENCERRAl!ENTO OOS TRABALHOS Encerra-

~ OOKIS' o DE INqUERITO:(Folhas seis)- Acta de encerramento damento dos 
trabalhos 

- -C~issao de Inquerito Administrativo designada pelo Senhor Co- da comissa c: 
( .l!'ls 6) 

ronel Di ector em o:t'ficio numero tres mil quatrocentos e quaren-

ta e tres processo sessenta e seis mil e sessenta e nove,de nil 
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I 

noveo tos e trtnt e seis,da Secretaria. Aos trinta dias do 

mez de Outubro de mil novecentos e trint= commissão a

ba1Xo,designada para apurar o motivo da do ex-empre

gado Henrique Silvetra da Silva ,reunida n sala da Chefia da 

Primeira Ins-pector1a de Officinas da Locomoção-Quarta ·Divisão

na estação do Engenho de Dentro á rua Archias Oordeiro,sem num~ 

ro,tendo dado as providencias estabelecidas na Circular numero 

cento e onze da D1rector1a ,do anno de mil novecentos e trinta 

e cinco e que constitutmam em:a) Publicação no Diario Off1c1al 

durante os dias vinte e seis,vinte e oito e vinte e nove de se

tembro do corrente anno,de edital convidando o interessado a 

comparecer n' citada Inspeotoria,durante o praso de de~ diasf 

b)- Solicitação de sua f~ de Ot:ficio,annexa ao :processo;o) in

teresse dos membros da Commissão urante al~ns dias,af'im de 

verificar a possibilidade de contacto com o interessado,o que 

não logrou e:f':f'eito. Chegou a cornmissão a conclusão que,ao ex

empregado Henrique Silveira da Silva,foi bem imposta a dispen-

sa do cargo que occupav~ na Estràda de Ferro Central do Brazil, ~ 

oonfonne está demonstaàdo no inquerito J,>rocedido. Rio de ~anei

ro trinta de OUtubro de mil novecentos e trinta e se1s.Aoh1lles 

Gomes Oalaza,Escr ivão ad hoc Antonio Haia Mendes.ormezindo de 

Souza Pereira. EDITAL D\ ESTRA.Di\. PUBLICADO NOS DIAS VINTE E Edital da 

SEIS,VINTE E OITO E VINTE E NOVE :lE SETEllB.RO DE JliL NOVEGE.NTOS Estrada. 
(Fls 8 e 9) 

E TRINTA E SEIS: (F*lhas sete,oito e nove)- Estrada de Ferro 

Central do Brasil. 

ro cento e onze,de seis de dezembro de mll novecentos e trinta 

e oinoo,convido o ex-empregado da quarta Divisão desta Estrada, 

Henrique Silveira da Silva a oompareoer,dentro do prazo de oi

to d1as(8),a oontr.r da publicação do presente edital,ao escri

ptorio da Prime Inspectoria de Officinas.no Engenho de Den

tro,em dia util das ete ás dezesete horaa,perante a oommissão 

designada para a:pura ,em inquerito administrativo,o motivo é1a 
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sua ausenci do s rviço,sem causa Justiricada,ha is de trtn-

ta dias,sob pena do ~recesso correr á sua revelia.Sec taria 

da Estrada de Ferro Central do Brasil,e vinte e quatro de se

tembro de mil novecentos e trinta e seis. (Processo cincoenta e · 

sete mil seiscentos e sessenta e cinco,de tri'r ta e seis) .DIOCLE-

OIANO VASOONOELIOS,secrctario. ~ DE OFICIO DO 

~~ 
. / 

/ 

lh s dez dose)- Fé de o:N'icio de ITENRIQ.UE ILVEI DA ILVA, . cio do re

cla!11ant • ----ex :pf!rario eft'ectivo àa lFL 1- Copi extrahida do livro d.e a- ls a 
tricula "U" Folhas tres- ANNGS -mil novecentos e qutro-mil no- 12) 

vecentos e cinco-mil novecentos e seis-mil novecentos e sete-

mil novecentos e oito- mil novecentos e nove- mil novecentos e 

dez-mil novecentos e onze-mil novecentos e doze-rnil novecentos 

e treze- mil novecentos ~e ~uatorze -mil novecentos e quinze

mil novecentos e dezeseis- mil novecentos e dezeset - mil nove-

centos e dezoito- mil novec ntos e dezenove- mil novecentos e 

vinte- mil novecentos e vinte e un- mil novecentos e vinte e 

dois- mil novecentos e vinte e tres-mil novecentos e vinte e 

quatro- rnil novecentos e vinte e cinco- mil novecentos e vinte . 

e seis- mil novecentos e vinte e sete- mil novecentos e vinte 

e oi to- FREQUENCIA: duzentos e cinocente e sete-duz•ntos e se

tenta e um-duzentos e setenta e seis- duzentos e quarenta e se

te- d~zentos e vinte e sete- duzentos e oitenta e cinco-trezen

tos e cincoent e nove- duzentos e sessenta e oito-trezentos e · 

sessenta e cinco-trezentos e cincoenta e cinco-trezentos e cin

coenta e'nove- trezentos e trinta e oito-trezentos e sesoenta-
' 

t~ezentos e oincoe ta e um-cento e setenta e no - trezentos e 

cincoenta e cinco-tr zent os e sessent e um-trezentos e cinco-

enta nove-trezentos e oinooenta e qp tro-setent e sete-t ço

traço-duzentos e dezesete-duzentos e ~uatenta -cento e sesuenta

Total: seis mil seiscentos e vinte- 1\.LTAS: os dooingos e feria

dos: seseenta-setenta e seis-setenta~seasenta e sete-sessanta e 

dois-Total t trinta e cinco. JUSTI~ICA s- dezeseis-
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dezoito-dezenove- cincoent e uma-setenta e sete-oitent -seis-

sete-uma-dez-seis-vinte e sete.-seis-qua torze-treze-tres-oinc o

seis-onze-cento e uma-cento e vinte e cinco-oitenta e Quatro

Total: seiscentos e oit .nta e seis-LICEN AS• oventa-cento e 

setent e tres-set •duzentos e oitenta e oito-trezentos e ses

senta e seis-trezentos e sessenta e cinco-quarenta e se.te -To .. 

tal: mil trezentos e trinta e seis- TOTAL: trezentos e trinta 

e tres- trezentos e sessenta e cinco-trezentos e sessenta e 

cinco- 'trezentos e sessenta e cinco .. t rezentos e seseenta e 

seis- trezentos e sessenta e cinco-trezentos e sessen e cin-

co-trezentos e sessenta e cinco-trezentos e sessenta e seis-

trezentos e ses enta e cinco-trezentos e sessenta e cinco.-

trezentos e sessenta e cinco-trezentos e eessenta e seis-tre

zentos e sessenta e cinco-trezentos e sesnenta e cinco-trezen

tos e sessenta e cinco-trezentos e sessenta e seis-trezentos 

e sessenta e cinco-trezentos e sessenta e cinco-trezentos e 

sessenta e oinco-trezentos e sessenta e seis-trezentos e ses-

senta e cinco-trezentos e sessenta e cinco-trezentos e sessem• 

ta e cinoo•duzentos e quarenta e quatro-Total oito mil nove

centos e setenta e sete. ASSENTAllEliTOS-Mil novecentos e quatro 

Admittido em tres de fevereiro,nns Officinas do Engenho de 

Dentro,como a~rendiz de carpinteiro,sem vencimentos,com no

me de HENRIQUE SILVEIRA DA .SILVA- Em Abril,começou a ser apon

tado com o nome de Henrique Silveira de ello. Em Setembro,co

me~ou a perceber adiaria d quinhentos reis ($500)•'il nove

centos e cinco- Em aio começou a ser apontado como o nome 

que :roi dmittido. JUl novecentos e seis- Em Junho,a sua dia

ria roi elevad para um mil reis (l 000)-Kil novecentos e se

te- Em Fevereiro, a sua diaria foi elevada para mil e quinhen

tos reis (1$500)- Em Setembro, a sua diaria foi elev da para 

dois mil reis (2$000)- lil novecentos e oito- Em Junho,a sua 

diaria foi elevad pa a dois mil e quinhentos reis (2 500)-
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il nov centos e de2: Classificado em pr 'etto de a1o,como a

prendiz de :priemrira. ol sse,com a d1aria de tres mil reis· (3$) 

Em um de gosto,fbi promovido a ajudante de segunda classe,oom 

diar1a de u tro mil reis (4$000)· lil novecentos e dezesete: 

~Abril, foi promovido ajudante de primeira classe,com a dia

ri <t cinco il re1s(5 000)• il novecentos e dezenove: Em um 

de dezembro,f'oi promovido a Offici 1 de quarta alasse,oom a· dia

ria de seta mil reis {6 00 )· 11 novecentos e vinte e cinco:

Em virtude d oiroul r cinooenta e ~uatro,de vinte e dois de Ou

tubro êlesta Divisão ssou a ter d nominação de "OP.erario", a 

:p rtir de um 4 Mesmo nez. 1l novecentos e vinte e seis: A.fas

t ·· do com vinte di rias, por despacho da Directoria, de dois de Ju-
• • nho,a partjt, de doze do Mesmo mez. Em virtude da circmla.r cinoo-

J 
enta e um,de vinte e no ~ de outubro de mil novecemtos e vinte 

e sets,!bi sua di ria elevada para sete mil e ~linhentos reis 

(7$500), l)artir de um de Janeiro. ~ con:t'onnidade com o decre

to cinco mil e vinte cinco,de uo de 0Utubro,fo1 a sua diaria 

elev da :para onze i1 e quin entos reis (11$500) ,a :partir de. mes

ma data. 11 novece:1tos e vinte oito: A C 1x de Aposentadoria e 
... Pensoes,e offtcio duzentos e cincoent e sete,de vinte e dois 

e eter.nbro,communica que tendo sido julgado valido ·na 1 SJ.)ecção 
I 

de saude,ficou indeferido o seu pedido de aposentadoria determi-

nando, Direotor1a,nesse :processo,dever entrar em serviço,ou,no 

cnso oontrario,op ortuname te,ser dispensado. a:pe1 n ve mil t~e 

z ntoa e vinte cinco-z ro-tr1nta e dois-PG-Percebeu vinte ~~a-, 

ri s,até o ez de A. osto de mil no .centos e inte e oito- 11 no

vecent.os e vinte e nove: Dis'Pe .. ,sado 'POr incurso no artigo cento 

e treze do lamento(Abandono d e prego) Edital duzentos e oi-

tent e dois,de dezesete de Jan iro de mil novecentos e vinte e 

nove- LICEY{ JAS- 'i1 novecentos e onze: Por port ria da D1recto

r1a,de vinte e um de Junho,foi-lhe concedida licença ,por noventa 

dias,com dois t r 1o da diaria, oontar de um de Junho- 11 nove-
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centos e êlez-.,~ito:l'or :port ria da .D1reotor1 ,de um de Agosto, ... oi

lhe concedida licença ,:por novent,a dias , co dois ·terço~ da dia

ria, cont r d doz de Julho. Por ~ortar1 do 1n1s rio d Vi! 

ção,c'l.e onze d ovembro,:rot-lh conced.iãP. lic nça, or novent 

dias,ooo me de da diari ,em prorogaç-o, cont r de d z d Outu

bro- 11 nov centos e vinte e tres: Por portaria ti Dir.ctotia, 

d vinte e q ro de A~ril,foi-lhe concedida licença,por um mez , 

com dois ter .,.os d dlb ri ,a contar de dezenove de • roo.Por po,r 

taria do 1nist rio da Viação,de d z sete de Julho ,foi-lhe con-

' cedida lio nç por um mez quinze dias,con dois te .os da dia -

ria, m :prorogação, contar de dezenove de Abril,dtt accordo com 

o artigo oit vo, umeio um,do decreto quatorze mil seiscentos e 

sessent e tres,de um de evereiro de mil novecntos e vinte e 

or ~ortari do Uinis t erio da Viação,d vinte e seis de o

vembro,foi-lhe oono dida licença,por tres mezes,oom dois terços 

da dl rià ,e~ :prorogac.r o • contar de tres de Junho, de acordo com 

o artigo ottavo,numero um,do decreto quatorze mil seiscentos e 

se.ssent tres ,de um de fevereiro de mil novecentos e vint e 

um - 11 n ecentos e vinte e quatro- or port ria do Y1n1ste

rio d v~ ç ... o,de vinte e oito de Abr1l,f'oi-lhe concedida 11cen

ça,por o1noo mezes e quinze dias,em ~roromação,sendo quinze 

dias com dois terços da d1ar1a, e cinco Mezes com metade da es

ma,a contar de tres de Setembro de mil novec ntos e vinte e tr s 

de accordo oom o ar~igo .o1tavo,numero um e dois do dec1 eto qua

torze mil seisoent~s e sessenva e tres de um de fevereiro de 

mil novecentos e vint e un- or portari do 1n1ster1o d Via

ção,de tre de .Dezembro,!'oi-lhe conce id licença,por sei me

zes,, com ois t rços d di.aria,a contar de dezesete de evere1 .... 

ro, d acco!do coe o artigo nono,numero uru,do decr to quatorze 

mil aeiscontos sesuenta e tres, de um de fe rereiro de mil no-

v c ntos e vtnte e um- 11 novecentos e vinte e cinco- Por~or

tarta do inist r o da iação,de dezes is de ~rço,fo1-lhe con-
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o did 11c n· ,por s is m zns,co um oexto da d ria, contar 
I 

d d z set de g~sto de ~11 novecentos . e v1nt e Qúat o.-B11 

nov centos e vinte e eeis• or portar1 do Senhor l~e idente 

da Re:public ,d. '"1nte e nove de Janetro,foi-lh concedida 11-

c nç ,por u nno,s vencinentos, m :prorog ção, contar de 

de~es te i e ~veretro de mil nov centos e vinte e oinoo,de ao

corda com o artigo nono,do decreto qu torze mil seisoentoe e 

s ess nt e tr s,de um d fev reiro d 11 novec ntoa vinte e 

-um- ~~I~OES E ELOGIOS- ad oonst - Conta,d data de sua ad-

mio)io t~ trinta e u õe Agosto de mil nov centos•(! vinte e 

o1to 9o total d s is mil seiscentos vint.e diaa de tr qJenota 

ou sejam: d.zoito nnos,qu tro mezea e int 1 s e e ectivo 

ser\"iço; trezentos e tr ta e cinco dias de faltas aos domingos 

feriados.se1scentos e oitent. s is dias e fal t s justi:f"icaT 

d s e mil trezentos e trinta e cinco dias de liecnç s.Antonio 

ai 

dezoito)

lho Nacional do Tr balho- ProoeS"'O dezeseis mil wei scent.os ~ de\bO N.!.. (JQ 

- 11 . Tra balbu • 
de trinta seis- Pri eira Secção- Ag/ cs- AOCORJj ... o - nove-(Fls lB) 

centos e trint e sete .. Vistos r 1 "b dos os .utos do :processo 

em que consta inq1 rito administrativo 1nstauraüo :pela Estrada 

de Ferro Central do Br sil contr o fUnccioPàrio enri~ue Silve~-
... 

r da. Sil : coma .. ~ · DO q 1e a rr1 eira Oa ara,por dectsao de 

vinte d Abr 1 d rntl nov~c ntoC'! e trint(. e se a- accordão publi

cado no Di rio O 1c1 a d :primeiro d Agosto õo nes o anno-jul• 

ou -pro c e à. ente a reo 1 n çã o o f rec ida -por R:enriqu 611 ve 11 da 

Silva cont re_ eJ•ida Es t .. da, par o e ~ 1 t o dt' ser o M nt!l 

:f\mccionario reinte ado nas r n ttr.tivas func§oes ,.co todas as 

v nt o. ens 1 ge s,resnlv do,ent1·etant ,d 1· clar1 da o d1r ito dt~t 

romover o nec .asa rio inqu ri to administr tivo~ oonsrm~ roo que 

Estrafl ,us ndo d :f'nouldade Q.Ue lhe o1 outor~~da,:tnstaurou e 

subm .tte a eat.. Oon.; .lho o inc1uerito dminiatrat ivo pl ;provar 

a falta grave attt1bu1da ao reclamante -- abandono de serviço-
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CQ!•,SI.D.~l rDO,entr vnnto,12reliminarmente,que o proceoao nvi do 

1 observou s fornalid des l.ga , sta· 1 .cidn 
' ... 

n o Instrucço 

des t Con lho,de cinco d Junho o11 nov centos e t int 

tr DO, ssim,q - :podendo s !to o inq erito e n o r CC 

1M,PÔ .. S 
.. 

o do r ecl nte,com todas s vn n tr. g ns l -

.ga '1 ;.~..\esolv o bras d gund.a 081:1 do Con .... elho oi o-
... 

n lho n o conh c r do i querito constante dos uto 

pr(.. lec do,e co s quenoi ,a decis ... o d. Caem ,de 

vinte e ~ ril ü m 1 nov ce to r in s ia,citat , p ra o 

:titr.. d ser o en:ovitr.io nrique Silvei, "11 reintegra-

do nas r • :Pect i .., :t\1 CQÔ a, cot direito á indeuniz çâo dos a a• 

rios atr· z dos. io de ;r n iro ,nit.o de bril de 1l ovecent. 

e trin e te. Ild .fonso bl'eu .~, lb no.x·r side1t • D:>utor Al-

rto d unha 1 tdlr. i presente Ge ldo A. ~ar1a ~tis-

ta. I ir i o 1.djun ·o do l?roo r dor Geral. 1 b1ic do no rio or-
t'iolal d vint c nco e aio de m11 novec ntos trinta e 

Notif ica- se • OliFlCA§JÃO JÍ h.bTL-.!. (Folh ( vinte)- Ag/c( n:r.,- o d Not.ific cã o 
ção á Bs - s•t á EstradD: -Janei O •. ,inco . J n' o .,1 1 il nov c ntos e trinta e .., - 1 ur , . - -
trada • ( F1s ..., u. ( Fls 20 ) 
20) ro- um- oi ocento3 e oitenta e qu tro , êle tr1nt o te- ze-

seis mil ~et c nto 

Estrada de Ferro 

d. ·Z~d t r int 

t 1 do Braoil. 

seis- nhor ir ator d 

aç Christla o ottone -

mcl t.ri to · eral. 'ransmi tto-vos,:rnr vidos fins., co-pl 

autllen iaa · do accordão :pro f rido 1 n gt nda C M ra d s te 

Cons l o,ern s ooão te oito d. Ab il ultimo,nos autos do _proc s

so . q 1 cox ta 1nqu rito d."JJintst· ti v o 1ns t · ur ·dO p - es 

Estrad! contr fUno ion rio H nriq Silve i r Sil • A·li-

t e ciosas D udaçõ s. J.n. [c art1 s Or1 tilho-Director d se-
• ... 

cçao,no pe 

(Fol 

OOB 

to~ e trint 

enta e tr s. 

ut~o do JJ1rector Oer 1. ~~~~~~~~~'- Embargos da 

ts vinte e nov )- E T A •'s t rada (Fls 
2~2 a 29 ) 

_r ne1ro,. vinte ·e oi ao e ju ho , e mU n vec n

éim1n1str r::t o- um ro s iscentos e ctnoo-

l oo ... r.i nco- Senhores ~ embros do Oon~el o Tacio-

nal do Trabalho. Co o off1o1oUm- oitocentos e oitenta e qua-
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tro, tr1nt set ,d z s 1 il sei centos de ,trint e s, 

de cinco do co t J e c ido t ta ir c to ia, t mit-

tistea col,)i do cc6r -o 1> lo q 1 ess Co e lho sol eu não co-

nh c r do inqu ito a 1n1atr t1vo nv1 do co o officio 11 Q.'l -
trocento nov nt e q tro,de et ez obro 1 1m,, e' con-

sea11 nci , M nter cio· o vint d bril d mil nov c tos 

trin .a seis, virtude 1 nd do reinteg r o 

ti o logar o ferrovi rio ia Silv ir da Sil ,co diL·ei-

to á d n i9'.AÇ ... o de a 1 rioa t dos,sendo de o c nt r(c n-

si er nda ter eiro qu rto do co6rd .. o) qu -s zoe d deci-

di r se dar no f oto de não t r o citado 1nauer1to obs rva-

alid de elecid - ... d do s f'o 1 es st s n s instruoçoes s 

Conselho e o1noo d jun1o de mil novec ntos e trin~ tr s, 11e-

lo q 
... 

poud CC .. i to • r ctor ao s er v o -

f'erecer os :p e mb: rr;os o acc6 -o vindo 00 

leio de cinco de unho ]) ,lc - lintes: )-O op r rio o o ... razoes s 

' d a tr t estav ~ st do d ~ rviço, rc bendo vint dia-

ri qu do,p los rnotivoa const ntes do o1'':rlc1o duzent.os cinco-

ent ete,por có i ,do vinte do s d sete bro de rnil no ec n-

tos int oito, GaL de Apos ntador1 
... 

ensoea 

tr d , oi. c ar: . do novo o·· ert1 o ef~ ectivo,parP o que Sfl' lhe 

deu o prazo d t 1nt d s ,findo o qu 1,n·o tendo com r cido, 

ql ta d1v1s .. 
' cu. ql dr pert ncia, . officio c e vinte 

ois TT,d t rint no v bro do s o anno,t b p r c6:p1&, 
.. 

q1 r di r ess o di s d -pois d sse cha do, prol107> sua dis-

~n p r bando o de mpr.go,com fUndn nto no rtigo cento e 

tr e do R 6 1 .flt,o en ·o vi ente n s tr d comhiru do co o 

fo n l!U do o rtigo q torze do er eto n er u"torz mil 

s 1. ne 1tn. s s nta t es, e rim o d .. ev r iro de 11 no-

v centos e vinte e um.Essa ~roposta foi a~~rov da por deo~acho 

da Idrectoria de treze de Dezembro e mil novecentos ~~ vinte e 

oito,com~unicado áquelle depart mento em otricio uatro mil oi-
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tooentos e v1nt, cinoo,de vi te e oito inda o m .smo me e 

anno ;.- b o c1t do o:ver rio j êí l'l'!ais r clam u :vernnt . eqt Est:ra-

da coTJtra o acto 
. 

ta cinco jul 

ao acc6r ... o d 

1)el 

de 

apres~nto dir ctarnente 

dts-p n e a6 vm mi noveo ntos e trin-

1n ic~qno ~1t no prooesno rel tivo 

br11 d.e mil nov c tos ~ t inta e net • 

esse Cons~lho Sla r olamação vi en-

temente já .Pr sc:b,1Dta em fac do rtigo cento , setent t~ oi.to 

:p~ragráto deo1mo ,n ro o 1s,do Cod1~ Civil ,d~~ vez ctu a soe 

tempo estavam à. ,corridos rnai de .,ete nnos• o)- quanfto n ... o 'hns-

t ssera essas raaõ s par t.orn r ino erante qu lquer r cl~ 
... 

~ çno 

des e oner rio,a sim lea oircun tancio. d~ não t r acudido PO 

aba 1ado do ed1tnl d.~ vinte e qu. tr.o e o e embro de tl · n(nrecen

tos trinta e ei ,p ra r sponder aos te1~os do inou rito a -

m1n1str:;!.t1vo renliz , -o ec obetliencin ao nocordao d~ ·vtnt . d. 

brtl de m1 no ecentos e trLTl e seis ,o que 11e teri- Rirlo ft\• 

oil, bnst ria, lo monoa,~ n acc nt.u r 1J mo eu ;proptrf'Jito de 

renunct voluntt!ri do e!nl)r."r.o; d)- o in<} e ·ito admtnistr, tivo 

remettid.o a ess oons elb.o com o of!'i ~io mil c ua t ... oc ntos e no-

vent I!"· QJ.l t r o,d set.e de dezer1bro de mil novf'Jcent'1S ~ trint e 

seiP ,n d t.em de irr egular, se5a-me licit,o dir;:el-o,porqt e o ;~de

ceu aos d1.tam s d ot.'f'ic1o circular quatro L"lil guinh~ntos e trin 

ta e seis,de q1 tro de novembro de mil novec~ntou e trinta e cig 

co,do ~1nist r io da Vit ão e Obras Pub11c s,transc ·· pto n3 o r

cular nomero cento e nze,S'lnr· exa ,d seta de deze br se tniie, 

des t, Dt1"eotoria,oi r c 11 :r que ne'1ta via-f' .r :>"ea est ' . ~ndo ri .} ... 

ros:t.m ... nte ob ervaà.a, . rn qu ~s ,lft'r ol(;IS en d . ~ ~-preg:'ldoo,em .fa-

ce . ..solu ;o o mesmo in t.~1'G.o, t r nscri.Pt pelP. 1nol a c1.! 

cular setenta 

tos tr nt 

oi oo,d~ l'int ... e nov e gosto de mil o e !ltD• 

ctnoo,r.JVJlU!il.•./ ·a Que ,equi:Pr:J.rando,ou melhor, e-

cl rando tunocionar o ~ublico todos os empregados da Estrada , 
.. 

tornou,oon equentemenbé,a elles ap~licavel,sem nenhuma di.ffe-

rença ,a mesma e unioa legisl gão; e) •que esse inquerito se· fez 

tendo em vista o acc6rdão d~ vinte de abril d~ mil novecentos 

• 
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trinta 

t1f1 c· s , 't r, ~ ni t'l .- , :po qu 1>rop iam nte 1 1-

to n-o exist , "'u· r 
,. 

n o . int 
.. 

, com o 

lartos tr z loo, m .. 
a I c10. r~ O do ., 

nhor Preota.. te 'bttca · ro rid.;; no rone·, o't"ic;in . o .. 
lo viso nu ' m e 1arço ti Ji. nov c to 

e trinta f' 1:-;, o in st r io d _·zend. Uu'bmettenio,t l11.t[ -

os nlros o lho ion 1 do 'rao. lho , ovo. so O" 

jul -zoe os o ao " ·, n ra 

tido p lo f ,i d ctn•o O M t , çu o llgl is ~ , 

cceit n o- s co o le.;i i r.0 e >roced n e.=i 

de s r nt do c o 

des t Estr~ Q.U ... ismn ou, por dono do lo ': r,o .. nh r H n -

r1g_u Stl "'ir~ "' • 
G1 va, o ~ flria que ex rceu n n 

:r1.c1. n s d i visão ~ t.é dez b,... d. , Mil nove c nt.os ri -

te otto.o mpr , ont. or:tirr,o d ver d., cor i c r -tro u 

-se tes rnzoen u a("! trans ~fi. tt (o r~xc 11 entissirno " Ol~ .i i -
• 

tro d., v ... z tl n be çSea d• 1 n . Gi-

-n r r-.çao e ~l>l ço. 

(Proc · ao int . nov m nt ,ele tr t 

te) . 
.. 

o o de n1on · Li . - Dtr c ~or. ~OPIA- Caixa e Apos n 

doria e Pe s .. 3 .o P ... so 1 a ~str~ n d rro C n rn l do ~r,-
' 

Tl o d' ro. e Ad.mi i tr -;5o- ~u .r . 

du7 n os in o nt ois d 

t rr b o 1 ove~ ... n os te - nito.u nh r :tbut.or Dirntt.or 

d .I:.Gtr dn d r!' ro Cent.''t'l do :Orasil-

Pr~s 1 nt~,corrmnntc -vos ne o r.onr-elh 

do ~ _nhor DJu 

t . ç: o d ':' 

Cair.l, em u -s ssa d~ nu t.or~. o c r rent ,to ~~do con~ 

to os cuadros d . )!0 d ~rvi ço qu m O V l"'l S OS • 

ortioios nurn.ro oitocentos e sessent e seis e mil e oitent e 

dois,de vinte de junho e v1nt e um de julho ltimo ,dos ftrro

vi rios b ixo indicados,pertencentes ~ quar ta divisão dess~ s-
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tra ,resolv u inde rir ]O entadori $ nol1cttad s,á vist 

do r "'ul do -s:p c·,ao ~ u I"l ttido os 

al udi s cm:pr on , cujo• la.1 o o .. mmi r v 1 a ~ra o 

serviço. ~ry Ko rn de Siq eir.-o 

d Dentro- nri · ue Silveir, d S1lv - D~ rio d s 

nge ho ntro. e F t rnid 1e (. ) ~ oo eci~no V sco cel -

los- ..-ecr t a rio do Cons lho j J doi ri"' tr -;"'o. Conf r E i h I-

v renga v rrc . Vj. to- Diocleci:1n vr p oncellos· I! ssi.. t nte 

Juridico -COIJIA- .ui:J 1·nd de _erro C ntrs do Br · 1· ·· cri'pto ' 

rio uart.a .'li v is~o- Nu 'ro c n o n t... ~ do$ f: T'l'. Rio de 

Janeiro , triot d. 1 o !"' 1n·r d 111 wv c~ tos v1nt oito .. se-
nhor l.XJuto Dir ctor. Em o1) a· er1c1. 

ex rado em o:t!'icio n . re> duz n n 

e do13 d · t J:lb.ro tlt'IJo,d C Lm à 

o .np cho d D1r ,ctor1a, 

t n s c te de 1r' e 

A:J A1 nt daria. e P . -oes 

do l? s.Jo l ã n ... :J tr das d ~ ]'e ri' entra l 

e Ri d • uro.fo"i t] _ t rr.!lin do a oJ a o a rviço do op .r trio ca.r 

ptnt ir e.~. f ct lvo, ~ OTi r..~ mil Q. 11 nhr t o . ia (1 CO) He -

ri ilv·ir da Silva, t~ entl'o a o n i . r 1 Q. 

Acon tece r zo <l111'' l'h :fo1 conct"!ni·lo , .. 
n· o nto· [1 0 s ... rviço, h já trint . • , 1110. --enõo nn r 

~ a SU" .:~e:.wo cont:._ r :1 • s d , r1 z .os de s rvi ... 

ço. A t nclosas 3auda~Õe. ~(a) Lnuro n -Sub-d r ctor int~-

SI ... Di rect<.1ri .. Circul· r tlL ro o .nt.o 

sei de D z rubro à. . t 1 no,, c ... nto. trin 

missão <lL fUI cc on rioo 1)0r ab: ono .1 

lJ. . o~ o nto , d vida oba rv· c i 

off icio num ro qu ro mil qui ~ tos trint 

v. s-

e inco- " n br a -

~eguid .o t T <'lo 

eis C,de Q.u tro 

de ovembro findo,d 

cq.o) do Kioisterio 

Directoria Ger 1 de Ex ediente (segund se

d Vi ção e Obr s P~blicas ,que f'i.xa norm s 
( :~ 

~roces~ua s a serem observ d s na apura~io d ~ lta ~ ve d -
. . ~~ :) , 



7 
M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

c r ent ... 
do na om · r cir·ento ao s rvi 1o, Tl r. t . po s lpt")r.t J• a 

t rin .. o n, C'l t1voa,d t os os ~· :pr ,f!. dos ( z 

nn s d e ctivo xeroic1o ou s d do ,no oa o 

v rtu e de ooncurs de prov s::B ~Jm •.TARI.i ! F.S 'Al 

· ORRA P I.IIJ s- D1r ctori . Geral tt e J e 1 teto ( s~ nmd.!l 

CJRCT:TtAR- I 

... 
tn n mcnionr.\r os por t-

tenrlen o ue o,n, f.nncc1 

rtos le oonte~ nis d d.z nnnos . s 1 o p1 li 

d m s d , t't ir' nnos . -:;Clrviço, j am 

d concurso a. :prov s,d.eve . er nr c d rt de -pro .. s~o adni s 

ttvn, os t .mor- ~. rtt o c nto e s osen O! 

ç"" o jaf'! r 1 ( otttcio ciroul. r nur~ ro t.r.@f!S Mil 

oit ,de v nt~ e set d (;Oco ·O d , :mi n V,.C t.f), t-rin r~ . cin -
o,dest s~or tari de E""t do) ,a.et .rmin~ hor . ini.. ro ~fl!j .m 

-obed oidas as s g 

pri ~ir, ) t'L 1. 

nteo no mas n r ao "i.P. · ~ s rocen :- os; 
... 

um do q ~ s r' weCrt'!t rio J) 

nonmissão.l o ql ~ ~un r,l 

s tall · -t ... o f'J m nrt nrá pn . tcn.r no nrgãn o .ç. o l , n r, n 

õ.i a,_ con":"'~ nno o :r. ncoicm rio · 1. toso , conpn ~c~r pr-..,..~nt. . 1-

1 ,nn nrazo rn ~tmo oito dtnn,c n .n o d:l d in~ir :pu-

bJ1on .· o;t~r.c ,ir) s~, ndo -ura10o,o iptir.~. do 11 o con .1 .c r, 

cor1 iss?o ].. v r.! à.is< o u n ~ ct , .n l ndo o oc~nso,c0 . o ~ u 

rel or o,á nu oridntl ... o b uv r d~f! i 1:1d ) SI'! o i.n 

t M d.O COJ!lP -.cer ,o. coMn s D" to. rL 
... 

r terno nan d.ll!cla n .o .s 

cnj nroce enc a._.-. ' nrocn r veri:ric r qu_r l" fl''\ 1c. ndo ~ili-

tofl ndo dep imemt.no po:rventm'a n c ... ssar os qu~r rovi-

d nci ndo unto ' utorid d co 1· ~t t~~d.i ,s Q.Ue se ... 

lo d • F1nd s s dili ~enni s .. C'!Olllf'liBS~O no tfic rá .. 
o 1ntereasado,:po:r edital, e ç_u lh d rá vis 

v1nt. e OU3tro horas,par present r erc~ 

oit nora • Co d.fes do indioi do o seu 
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rel torio, co missão envian o roo so á autorid d que hou

ver designado;- quint )- dos prece os,org iz s á aneiba de 

autos forenses e c jas peças deverão ser,syste ticaoente,colleo· 

c1on d na or em curo ologica,constarãç co:pi do acto desig-

naç-o. da commiss-o,os recort s a ublio çõe reit s e ~ua squer 

·docul!.l .n toa qu baj m ..,ido pre ent dos;st:xt ) - quando s e;p rti

ções houv rem de ubm tt r o casos apr c1 r;-o e e Mini te

r1o,deverão zer ac nn r ou w propost s dos n mi 

nist tivos. 8 ude e ?r t nlid d ( ) • 1f n onç , 1 ct r Ger 1. 

A :presente cirou.ar ubs 1tu c1 nucu~ro novent qua:tro,de 

dezoito de OUtubro do oorr u t " rmo. ( ·o c~ so o 1 t nt set 

mil cento quarenta cinco, e trint e cinco) .. · u e e Fr ter-

nidaJ. • lfr!NOO ._;A LU - Dir ctor.-·.t.:clTBJU.j\. DL: .b • ' O i . lTitAL DO 

BRAS L- Directori - a OUIAR num ro set nt cinco- o de J -

ne1ro, inte e nov d go to de mil nov c ntos t.cint e cinco 

Abaixo ransorev ,p ra os devi· os fina,o oft~cio numero t r es mi 

e rinta,d~ vinte d Julho Ultimo,da Dir otoria Geral d ~pedi-

ente- egunda oç-o- do inis te rio da Via;- o e Obras .li licas, 

bem co o o rec r do Consultor Jüridioo, que o J mo se r e

re: Otl'icio nu ro ·· re mil e trinta- Em wO ução o o vossos of

fic1os nu ros il inh ntos e quinze,de dezes te de Dezeobro 

de mil novecentos e trint e quatro, e quinhentos e s s sent 

dois,de vinte e n te de iodo oorrent ~nuo,oommun~oo~vo , 

ra os devido ef itos,que,:g r d sp cho de oito o mez fluent , 

o Senl or in i tro :pro:reriu s guint d eis ... o,rel ti v a :1en e 1 

legislação sobre feri s a a:pplic r e vi -rerre ; 'De accor

do c~w o nhor Oonau ter Juxidico ~3ia ereta ia e Lst·do-

Saude l r ternlda e (r ) • o !Ç&. ir c;tor Geral' • ,, ::>ecret"'-

ria .t;st do d Vi· çao Obr s Public a .... nio de J·aneiro,s is d 

Junho d mil nove nt trinta e cinco.- r cer üTfltn o u· a 

mil cento e dezoito- Senhor 1nistro.- O :paragra:pho unico do ar

tigo guarto do Decreto numero vinte e quatro mil seiscentos e 

noventa e aibDo,de doze de julho de mil novecentos e trinta e 



M. T. I. C. - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

qu tro st ,n MeU V("T,imtJ 1ctt mente ev gnd.o . lo rt1g ce--n-

to o enta set o inndo com o r. r teo c s tent - -pri-

me i O dr C>n t.itu:tç ... o d. 1 nov ce Jto. e tr n n ~ ou ro. Uis-

- o gr '1 o unt!!!o do rt o q rto do oit.a o Decreto vinte 

qun -ro nil sei"'c ntos . nov n t . e q 
... r o: :r, o n n n, cot -

mcc ion'1rto ... nub 1cos s 

tec m1.no , em1)r ,7 c o. r. .. o l .... , indu t 1 n~c e él.e tr ns

""o,dos Es a .. os _ "o "'l n1~ uios. ..,se e-

ve,.nt. t'!tar1to,il Co .1 tit t;ão d . 11 n v~c,..n os"' t tnt ~ qJ. -

t ou dro ~os t\1nccion -

rton blicon,n ~n ou 1 for orma ne pag~r.lento- d.teo o u~d.ro 

dos ccion.r o ... publicas comp he r _n{ todos os OU~'~~ ex .rc m 

c r o -vub11co"',sej. , 1 f'or 

to 1. nt. 

a~ 1~13 q1 e,~x 1 tt o 1 11c1t cont :nriare"'J s ã.is-

pooiÇo~~ d~sta CbnDtituição. A Co sti ~1ção d ~ mil novecentos e 

trinta e tro rer::;ta lec u o cone j to õ ~ :t\mcc1onar1o e pre-

g~ào nb1 tco no"""la an iga juris'PrtJ no ia a 1n1strat1 ,od.-

T!ii t odo os t.e nos. di!lnt. do t xt.o cons tit cion 1, o_ue 
r!" I· I 
.. ..> • • n m V . o r o. o n:x: i v~ ente de r~"'~ in o artigo c ... nto se -

" qua idade 

, 1"1 ncr.dl.on~ r . o p co tornou-se ~xcl stv m~ e ttrib ti.n 

dn. fl.Ul'! s erv~ a ..Bs t d ec servi s rp e não t nha o ca. tlCt r 

nccicmn io -e pr . do publico n o 
N -s r s r coes a~ 1 eisl q o rev 1 ciona .As-

("!1 s~nd ,o .cr .. o vinte 

to fi. P.?.i tt .1 '· n o d . 

~ , 11 

t.r~ M l s .t cento ~ s saenta e oi-

nove ento e trinta e quatro, ue 

tt.os 

1nfl.ustr 1 syndi

Oentr 1 do B asil 

qu são f.unccion rios pub11coa e t'"m tod.os os direitos digo t!m 

toa.os direito · :r~rtna nnu es , .~ em desconto, de ccordo com o r

t1go cento e setenta•decimo-da Consti tu1ção de mil noveoentos e 
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tr ntn e q )ro •. Atte ctosa sauda Õ~s.- (~) ~1stro Junior,no 

lm"Pedir'!e 1 to o /)r sul tor Jnriõico - roee·~no sess ,nt 1 1.1 ot t.o-

c 1 os e cinco .nt:> de trinta . ctnco). S lde e Fra :rni ~ _ .... 

tJn lonr;a J_ • .. "Ji:cector. "F;strada a ro C ntral do 13rsi.. _-se-
cret·: r1a .... a -pi - ·viso nllln ro vt':lte, r e tri11t 

til novec_nt .;}J ~ tr1 t.n e s.1s-,lo E".JCC 11 r·tiD..,ilflj ('1 nh :r· i· 

n atr Cl.n ~.,V." nd so •'xcel l ntt si o Senhor 1nii::>~'-ro d::. i r;ão 

3enh r Jf.i1itO t.ro. J•.m r :f'erP-n<ür:~ :l :., 'lu o n v:ero tre~ mi oi t ... 

qt1 1 Vosr;a: J!ox . (l'> ll~nc1a se '!i;nou enea1r. in .ar a es 

·=> ex à .. en , org' n 17.:-:td.o rÃl-ra o fi er solic1tad~ ao P . r 

I.:ee; a l n 1 ~o ' u r~ra d :um cr ,dito .s-pecir 1 d , timHl o o :pa 

~ r nt.o (e vonciment s rnqu .rido p lo prnt; cante a.~ c~ncl'lCt,or 

d t en ~ -~ Drire rc. classe da Bstr d. de .lf rro C.t trr-ü <'to r -

nil- JORBhRTO :;x) All!ffiAI.-, tenh.o ·~ honra ele traze· no con .ci men

to ~ Vofmn. l'i:r..o .l.n ia <1'1ile o .,enhor "Presid~nt.e ela J pübl oa,a 

1l 1 ber. <{ 'o o ._ sübtrlet tido o assu~~to.r so neu,-por d. spa. ... 

c n rle r ~z .stt! l s c f!: .Jnnei ro ul imo. ,ap:prova!" o 'P r~cer 

n!s e . i.o,a ut• oninou ro c. b .r no requ re!lte n nh'lm dir -it(') -J. 
.. 

r> rc J/1.{ ao on tT~n0im~n r.ns dur nt o praz o a :r. s tar.,en+. o . 1 -

cta co 1 o ?.r..1.so l-l.C :1 rrrrerido, concl1 · do Q.ue .n ... o ent.nn o .a .. .. 

b.m l',r. nlwCl.l'\0 J)Ol" .sn". a-.,cr.tsri d Estf..'\ O O dir~1t.n :pJf' .• 

· ·~·)do,so ·c~ o qu 1 ter~ uvidaA,não m m . ,nn n c. e ,fmb1 t. t~r-
) 

L~gi . t.ivo,•mquod ando-

·-;;ltj a r;r:-ec :t:;ao d soe 1r ito n or bit.n do Poilfl!'1 ... J'ndioiürio ao 

g_u. l ~ :Su}:r<; 1 ·ante po::l~r ' r; cor er,se "sim o ~n ~nd~r. V·· lho .. 

l. o !!TIS j o J!Eiro. renovr. r ,... Voss Excel .~nc 1.a s :pro te tos e 

mtn a ,w L. veda o 1ma . ccnsid .r.-a 1 F" o. (o) A. d.e Sou .a Costa. Oon

~er~ rtinlo ru Silv Filho -Escri~tu~rio- Visto-~_th s Ro

~ntesta- berto.Pe lo Chefe do Gabit ete da Dtrectoria .CONTESTAÇÁO DE EM~ 

tão de em- .BARGOS P.t:LO IillOLJ Wfl'E: ( olhas trinta e tr .. s )- E regio conse
bargos • 
(:f'ls 33) 
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lh acional do Tr balho. (Processo dezeseia mil seisc ,nt s e 

d z ie trinta e s 1s) -contest emb rgos- Com o O~ficio -mil 

duzentos e cinco,de vinte e dois do ez :t'indo,sót ent rece do 

inte e oito do smo :mez, IENBIQ. -ILVEI D SILV: o co -

viíl do contestar os emb r gos O:P. a tos pel E tra.dn 
I 

Fe o 

C ntral do Brasil d cisão que ord nou & na r int o na 

n sma • tr d • PrelJ.minarment , eve ser salien ado QJ fi' eci-
... 

s o u~e Egr gio Oons l o,aeterminando retntegr qao d r cla-

ant ~ d vinte de bril de mil nov centos e trj e. u tr e 

f'oi :p~tblicad no DIARIO OF 1•'IOIAL de um de gosto de . tl ov~cen-

tol:i trinta f'o1 ~ ri~-E.~!=-~ _ 

-ªã_,por isso qu reintegr ção ordenada inà. :n-o se ver ficou. 

li's,desse irregual r p ocedimento da Estr da t ve co n i~en-

to ss Egregi Conselho la :petl, ... o de vi te e sei d J1mh 

ultimo,que tomou o nu ro oito il nov cento e o1tent. se s, 

"'e trint ete,mas ella n"'o e .. tlt ~?C2 ao!!_~uto!!• Aos1rn,e em 
... r ce do QUe dispoe o gulamento approvado pelo Decre .o nur ro 

vint. quatro mil setecentos e oitenta e t.ro,de l n'J .~en 

tos e trinta e quatro( rtigo quarto.paragr o nono,P- :r.ttgo QUi!! 

to,_par'oigrafo terceiro) t a decisão reinte ra_!iorf._!!.~ ç__:.J:.ê C.Q!_nor 

ta gu lguer recurso e tornou-se oousa ªoberanato'Jent~ u}. , da_ e_...2-

brigatoria em todo o_1err1.tor1o da_~ ubl!_ç_ .. • Co n se v~ os u

to (folhas v in IJe e dois do :prin iro volume) ,os emnar o o. f :re

c dos :pela Es tr da se referem á segund d 1111 r ·o dess r. n -

ndo ' rtbunal,:publ1aad no DIARIO OF.'IOIAL de vinte e o co d 

io de trinta e ete,que confirmou a :primeira,profer1da m vin

te de abril de trin a seis, J?6s deli~r r não conh ~_r_do_J.n

querlto a res~eito inst ~'dO. Adm1ttidos por hypothese, o~~~ 

rem iuca'bi vei ''Ssim mesmo taes embargos n-o conse destrui.r 

os 1 d m ntos d s u d lib rações d sse Ven ra o Tr1 u ~L

Primeiro· :porque á es:pec1e não se applica :prescripç-o d um 

anno de que cogita o decreto utnte mil novece tos e dez,de 1 
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trint oie,cons nt le d .. ctd .. o ( 1-

1 nt s ~ imo en or lli~ tr d~ 

r;1 to Uiit). 8 gu:n o-:rorcr ,no Jr r1em c c, o r' c i.p ~ o ui.n-
~ 

l has v i nte e tres d.o )ri.n, · ro vr) 11 
, o . i t ter::-' ' rJ-

"Vi · ,no.; t~rmo r'io rti ~ en o e s. e 

go nto ~ois), v .z que a di~ . a~ 

"rect.nou ~m .zes ·t !1,., ,j . n tro r. e Mil '10V 

l r o 

.. -

V ,co Sctl nte Onfl ·~a don f Jto ( ·n Jh:'l on~ ., rn~ ·,, t ro 
.t t/A:I 

, rio • Jgundo vo ume) . E o rn is curio o,cah , .<J~ürsn' 1: r, . n 

.... trnrl ,p "U pl i t · r ~a ol 
... 

. jH O 1 n nte a roint~ 

turt 

.~o (rolha v~ nt~ ~ tre · d '* ... I! ) . .. t ~ S· 

t ~s co11r iqÕes, c d . ncoo1·CI cor, o R~e;uL r . c r ,., · ... i -

t d .t ,cr~t ,, nte ,. t "'O 11 l . t ntos r- o ~ t · t;1 11!'1 t '"') 

( rt. i..go quinto, p ag , :ro 'i .l'"t 1,, ;" tr j n ·' ~ )•i -

n . .., . e o trint.a 

a '1 ntr n.1 do nrna ' 1 , 1n:pr. , in t e;l:'a l l -·nt e, d t)C srw em 

M nov Jo nt.on r nt. ê . ~is ,noh Pf'}n~ d .1 ... se 
... 

,unic ne i .s ancç o n -;:> .nn . d~ l i v r Recln.ft1· n e 

nu . 11 encont . • Ass · '1 :v:rn f' d nr o., · .~r.á ~!1'1 V nf'!r nn o 

Tr bnn 1 ~c n. ~do , cono s ._r p ~,con r.lr i s I'U ·a P. i.d iM J , r ;A 

Ri o d Ja i , g.uat o rl ~ AsoRto de nil no r .c(.!nt oo trint:1 

sete . ~ n i q 1e i l vcirn d"' Sil • (J)Ocur' nt um) ierio Off' oi-

de r. in d u .ho r~! r::t i l nov~centos e tri nta e ~ete,rtlt;ina 
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( 

• 

quatorze mil qptnhentos e onze-Processos despachados ~elo Se

nhor 1nistro do Trabalho em vinte e seis de Junho de mil nove

centos e trinta e sete: ANTONIO JULIO STBEKEL:pedindo seja avo

cado o ~recesso relativo sua recla ação contra a ~st a de 

Ferro Central do Br sil com o fim de ser r efomada decis -o :pe

la qual o Conselho N cional do Trabalho des:pr ezou os embargos 

opostos ~elo requerente (DGE tres mil novecentos e quarenta e 

tres-novecentos e trinta e sete).-Dou ~rovimento o recurso,de 

ac&rdo com o par.cer do consultor ~ur1dico.(Refere-se êste des

pacho ao seguinte:O COnselho Pleno não julgou o m~rito do re

curso. Ficou na ~reliminar,tnvocada :pelo r elator ad-hoc,que o

:pinou pela inadmissibilidade da r eclamação ~or se achar já ~res

crito o d eito do reclamante,em f ce do artigp ~r eiro do de

dreto numero vinte mil novecentos e dez,que r egula a :prescrição 

quinquenal.Ora,na esvécie,não tem a menor a~l1cação o decreto nu

mero vinte mil novecentos e dez. Faço meu o brilhante voto ven

cido do Senhor n>utor Rêgo ont eiro,ouJa c6~1a estfiÍ junta a ~s

te,e cujos fUndamentos são r igorosamente juridicos.O~ino,pois, 

pel reforma do ac6rdão recorrido,~rovendo o recurso em parte, 

no sentido de faz er baixar o processo novamente ao Conselho ]a

ra diga sSbre o mérito da r eclamação,isto é,sã dispensa do em

preg do foi ou não justa. Não ser4 admissivel ao minist tDojul

gar do rnerito,sem o pronunciamento do conselho leno,pois ~ d s 

ecisões do Conselho Pleno que há recurso para o ministro- e nas 

decisões das armaras~. o voto a que alude êste parecer é do teôr 

seguinte: "De ac8rdo com a Procuradori Geral. Voto contra a a~li

caçãodo decreto numero vinte mil novecentos e dez,de seis de ja

neiro de mil novecentos e trint e dois,pretendida :pelo Senhor 
, -Relator. O citado decreto refere-se,exclusiva ente,as questoes 

. do Estado,aos problemas da administração pÚbl ica - ações contra 

-a FazenÇia Feder l,Estadual ou unici~al,pensoes ou monte-pios 

concedidos pelo Estado, r eclam ções adrninistrativas,em sínt ese, 
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relações de ordem est tal. Não é a hipótese presente em que ae 
,.. 

invoca a 1n:r.r çao do decreto numero cinco mil cento e nove -

estatuto 1nstituo1onal,d1reito singular,lei de ordem pÚblica noi 

mativa em seu imbito.~,~m conse~uênc1a,absolutamente,1nadequa

da a menção do decreto Jlinte mil novecentos e dez,t'ei ta :pelo Se

nhor Bel tor. A 1 g1slação social de pr evidência não oogita,no 

oaso,de presoriçãotn·o é ]Oss1vel fazer atingir ou ferir direi

to com 11m1 tações ou restrições de outr os planos legislativos". 

(n>oumento numero dois). Estrada de Ferro Oentral do Dras11-Se

creatr1a- Em cumpri~ento ao despacho da Direotoria de vinte e 

tres de ju'Bülo do corrente a no ,no requerimento fichado ne s ta Se

cretaria sob nume1~ quarenta e cinco mil trezent os e oitenta• 

trinta e seis,no qual Henrique Si lveira da Silva,para fins de 

direito,pede seja passado por certidão o 1njeiro tecSr do reque

rimento de vinte e tres de dezembro de mil novecentos e t r inta 

e tres,que constitue o processo H· cento e oitenta e .fà.: tro -
' 

trinta- novecentos e trinta e tres,CBB!IFIOO ser do seguinte 

t8or o requerimento em causa: "Illustriss imo Senhor Dir ctor di

go Doutor Director da Estrada de Ferro Central do Brasil. O a

baixo assignado He~1tue Silveira da S1lva,ex-carpinte1ro de 

quarta classe,com vinte e seis annos de serviço nas officinas 

Qa ~uarta Divisão e tendo sido dtspensaQo por banQono de ser

viço em Setembro de mil novecentos e vinte e oito e como não 

tendo nada em sua r é de off 1o1o que desabone sua conducta,venbo 

muito respeitosamente pedir a Vossa Excellencia r e1ntegraçao no 

meu logar de aooor do com o Ieoreto vinte mil quatrocentos e ses

senta e cinco de mil novecentos e tr.tnta e um, vis to não ter a

bandonado o seu logar,como é allegado. Pede Deferimento(a) Hen

rique Silveir da Silva,Rio de Janeiro,vinte e t res de dezembro 

de mil novecentos e trinta e tres .Estava collada e dev14amente 

inutilizada um estampilha ederal no valor de dois mil reis e 

mais um sello de educação e saude no valor de duzentos reis. 

Nada mais constando,eu,Edith Alvarenga Navarro,escreve te de 
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primeira classe desta Secretar1a,Dasset a presente certtaao que 

vae data~ e aastgnad pelo Secretario da Estrada.Seoretaria da 

Estrada de Ferro centr do Brasil .Rio de ~ netro,dezo1to de 

Agosto de mil novecentos e trint e s eis. lhetros Roberto,no 1m

";Ped1~ento ' occas1.onal do Seoretario.Est vam coladas e devidamen

te 1nut111z das quatro esta:p1lhas :f'ederaes , sendo um , n'o-fa)etbfi · 
I I 

de dois mil reis,um no de mil re1s,uma no de seiscentos reis 

e um no d trezentos reis e,~1na nte a de eduoaçao e saude, 

no valor de duzentos Jfl!1a.Acx1ruio DO co S'ELHO PU.:NO (Folhas qua-Ac6rcJ.! do 
Conselho 

renta e quanenta e um)- Conselho Nacion 1 do Trabalho.Mtniste- ( 
· Pleno Fls 

rio do Trabalho Industria e Commercio- Primei S cção~ Ag/JF- 4õ/4l) 

Prooenso dezeseis mil seiscentos e dez,de trint e s ia- IL 

VECENTOS E TRINTA E SEIS- VISTOS E RELATADOS os autos dêste :pro .. 

cesso em que são :partes: a Estrada de Ferro Central do Brasil, 

como embargante,e lillHRI . UE ILVEIRA SILVA,oomo embargado:Con--
s1derando que a Segunda clmara dêste Conselho,em decisão de oito 

de abril de mil novecentos e trinta e sete( c6rdão ~ublicado no 

Dilrio Oficial d vinte e cinco de maio seguinte),não conheceu 

do inquérito dmi 1str ttvo instaurado :pela hstr da de b'el!'ro Ce,B 

tral do Brasil oontr o ferroviário HENRI UE SILVEIRA DA SILVA, 

conforme lhe foi :ra oul ta do :pelo Ac6rdã o da Primeira Oltmara de 

vinte de brtl de mil novecentos e trinta e seis,af' d apur r 

a f'alta grave atr1bu1da ao mesmo t'erroviárto e capitulada na 1 -

t1!4 ! do :paragr fo prioetro do artigo sessenta e nove do Regula

mento baixado com o decreto dezesete mil novecent.os e quarenta 

e um,de onze de outubro de rn11 novecentos e vinte e sete,vigen

te na: data em que o referido empre , do foi a:rastado de suas fun

çÕes,atendendo a que o processo enviado não observou s formali

d des legais ditadas n s "Instruções .. d~ste Cons . lho,de cinco de 

junho de mil novecentos e trint e tres;Oonsiderando que,em con

sequênoia,foi mantida a aludida decis·o da Primeira olmara.de 

vinte de abril de mil novecentos e trinta e seia,e dete 1nada 

reintegr çao de HENRIQUE SILVEIRA DA. SILVA, com direito ' in-

'I 
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deni~Ação dos sal,rios t razados: Consid rando que com d cis~o 

em cau a não se conforo a retor 1 da Est da i nter:pÕ re-

curr- o d em1·,argos pa êste Conselho Pl no, com t\mdanento no :pa

rágrat'o quarto do art 1go quarto do Regul mento nexo ao decreto 

vint e quatro mil s t ecentos e oitenta e quatro,de quatorze de 

julho de mil novecentos e trinta e quatro;QOns1derando,:prel1mi

narm nt ,qu os embargos ~oram of recidos dentro do :prazo leg 1 
, 

de essenta dias, que se refere o pa 1 ro nono do cit do ar-

tigo qu rto, e estãao devidament contestados pelo mbar, do;.Q2!!-

siderand -; ~ meritis, que as razoes qu se ~striba a eobar-

gante,para pretender a rero da deci são d Segunda olmara,con-

forme bem s lienta Procurador! Geral m o seu -párecer ::le ro

lhas trinta e oito,s~~ 1mprocedentes,po1s o inquérito devia ter 

observado as "InstruçÕes• baixadas por êste Conselho,e não as 

normas tra~adas n s circul res qu acompanhar m os embar gos;QQg-

os demais fundamentos cons t nt s de rolhas vinte 

e do1s,v1nte tres, :por sua 1rr el v~noi 
... 

nao potl.em nodif"icar a 

situ~ç·o do ~1to,e,assi.,deve ser mantida a decisão ernbar da, 

que b rn decidiu espéoie;BESOLVEY os meobr os do Conselho Nacio-
... nal do Trabalho,reunidos em sessac plena,rej eitar os embargos e 

manter,pelos eeus fundamentos,a decisão embargada. io de Janei

ro,dezesete de março de mil novecentos e trinta e o1to.Luiz Au

gusto do Rego Uonteiro-Vice-Pr esidente,no x rcicio da r es1den

c1a-Ir1neu Malagu tâa-Rel tor.Fui ~resente,J.Leonel de ezende 

Alvtm.Procuzador Geral. · Public do no ~~rio Oricial em dezesete 

-potifioa~ junho de mil novecentos e t r inta e oito._OTIFipAÇAO A ESTR -

ção á !":(Folhas quarenta e dois)- .T.I.c.-Oonselho Nacional do Tr
trada-

Palho- AG/MP. lumero-Um- novecentos e sessenta e um,tr i ta e oi-
(Fls 42) 

to- ~eseis mil s•1scentos e dez,trint e s ~is• 1io de Janeiro 

vinte e um de Junho de mi l novecentos e t rint e o1to.Senhor Di• 

retor da Estrada de Ferro Centr 1 do Br sil.Pra 1 Cristiano Oto-
- ~ 

n1. Rio de Janeiro- Tr ns it -vos,~ ra o devidos r1ns,c6p1a do 

Notificaç 
í EstraQ! 

(Fls 42) 
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Ac6rdão do Conselho c1on 1 do Tr.abalho,prolat do em s ss·o de 

d zesete de arço cor· nte ann9nos utos do processo em que 
... 

s o partes ess Estr da,com,.., emb ga te,e o f"errovi rio Henrique 

Silveir da Silva,oo o embar do. Tendo sido despr·eoados os m

'targos, fio essa Estrada notificada :p ra pro over no :prazo de 

dez di a, re1ntegraç.âo do citado :rerrovi rio,.com indenização 

dos venoin ntos a traza os, con:ronn decidiu Prirr1ei Camara de! 

te Oon lho m Aoord·o e vinte e Abril d mil no 7ecentos e trtn 

ta e quatro,oon i do p 1 &egunda C m ra,em oito de Abril de 

mil novecentos e trin e ete .. Atenoios saudações. J .B. d r-

t1ns, C stilho.D1reê4)r da Seoretari ,Interino.PBDIOO DE c RTA IE Pedido 

SE.NTENyA: (Folhas qu ~ nt tres)- Excell ntissiroo Senhor Pre- de cart!_ 
de senten 

sidente do Egreg1o Conselho acional do Trab lho. EE}rnlQ E SIL-Ç!.(Fls 4 
VEIRA DA SILVA,que nos autos do vrocesso de?ieseis mil seiscentos 

e dez de trinta e seis obtev desse Egr gio Conselho decisão re

conhecendo-lhe o direito de ser r 1nt grado no c ~g qu exercia 

n Bstrada de Ferro Central do Brasil,ve requerer Vossa EXcel 

lencta,tendo em vist o dis~osto nos Da~g~ ros terceiro e qu r-

to do artigo q,uinto do gul mento provado oelo Decreto vinte e 

quatro mil setecentos e oitenta e quatro, e mil no ... centos trig 

ta e quatro,se digne nandar ext ír o rt d s tença e seu 

vor para o fim previsto no rtigo terceiro do ereto L~1 trinta 

e nove,de tres de deze bro e mil novecentos e trinta e sete ... 

Nestes terrnos.Espera nereri nto. Rio de J neiro,s is de Setem-

bro de mil novecentos e trinta e oito- l!enrique Silveir da Sil

va.lNFORUI\çÃO D.\ .:~EGRETARIA :00 CONSELHO: (Folhas q_uarentn e q a- Informaç 

tro )· Recebido em quatorze de seteobro de mil novecenton e trin da Secre 
tar1a de 

ta. e oito. INF RUAÇ.ÃO- Por . c6rd .. o de :rolh s qu rent e quar n-~~ 

ta e um,o Egreg1o Conselho Pleno confirmou a resolução da Segun-(Fls 44 , 

da camara que determinou a reintegração,nos serviços da ~strada 

de Ferro Central do Bras1l,oom todas as vant gens legais,do fer-

rov1 rio Henrique Silveira da Silva. Este,na petição 6ra junta 

aos autos,sol1o1ta lhe seja rornecida~carta de sentença~ afim 
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de esecutar,em Juizo, citada resolução d st Conselho,nos ter-

mos do gul mento aprovado pelo Decreto numero vinte e quatro 

mil setecentos e oitenta e quatro,de qu torze de Julho de mil 

novecentos e trint quatro. Tendo transitado em julgado o a-

oórdão do Egregio Conselho .Pleno,:penso que :poderá ser a.tendido 

o :presente pedido,s lvo melhor Juizo da douta Procuradoria Ge-

- ... ral,a cuja aonsider ç o deve o ser encaminhados estes autos.Ao 

Senhor Dir ctor d sta ~oção,l)B.ra os devidos :fins. Retardado,por 

acumulo de serviço m u cargo. .i meira Secção,vinte e nove de 

Setembro d mil novecentos e trint e oito. l!~anoisco D1os da 

Eareoer cruz . etto. o:r1c1al Administrativo Ulasse"J'~P. CER DA PROOURA.

~a Prooura~RIA ~RAL.(Folh s qu renta e qu ro,in ri~~ De acordo-Rio, 
,..oria Ge-

- quatro de outubro de il novecentos e trint e o1to-J .Leonel d 
ral. (Fls 

14,in tinefezende Alvim• Procur dor Ger 1. ·bPAOHO :00 PRESI" ENTE 00 CON 

Despacho SELHO .• (Folhas quarent quatro, verso):- S1m,em termos-R1o,sete 

_ ~ Pres1de~e out1bro de trinta e o1to-Franc1soo ~rbosa de aend .Proces

i!(Fls 44 ) so número Quatorze mil s tecentos setent de mil novecentos e · 
I 

SJOU!I eo trin t e o i to- -..;;;....;;....;;.;;;;.;.;;..;;_;;;;;..;....;;;..;.;....;==..;_;;;.;=;;_, 

1ara o 111-
istro(Flslhas dois e tres)· 1nisterio da Viação e Obras Publicas.ESTRA-

e 3) m · F; FE 00 BRASIL. Numero quatro mil e oi tent e 

cinco-Trinta e nove mil quatrocentos e vinte de trinta e sete

Rio de Jane1ro,Dtstr1to Feder l,dezeDete de etembro de mil no

vecentos e trint e oito. Excelentiss1mo senhor Lbutor ald r 

Falcão, uito Digno inistro de ot do dos Negocio do Trabalho, 

Indústri e conér c1o.Em ao6rdáo de vin e de Abril de mil nove

centos e trinta e seis,o Egregio Oons lho Nacional do Tr balho 

resolveu d r provim nto a uma recl mação ~ it por HE~~$IL

VEIRA :m SILVA,oontra o to da Diretoria desta straàa,au o 

' dispensou por abandono de em~rego,mandando reinte -lo nos ser• 
gens ,ressalvados 

v1 1 os deota terrovia,co todas as vantagnea legais 
a esta o direito de ~remover o necessario inquerito administra-

tivo. Feito esse 1nquer1to e -:provado o pro"[)osito em qu,e estava 
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o ex-empregado u st·o,d ab ndo r o 1 gar,não 6 por não 

h v r t ndido ori e voltar o serviço,q do, ntes di! 

:p nsa,del st t do,como t mbem :por n-o h v r at ndi o o 

conv te qu. lhe foi rito co~ r c r p n Co~ s·o 

In u rito, fim de J>r st r decl raçõ s ue just.ific sse Sl a -

s nç1a do serviço, at tr ~1ou o mes o COn elho,co o 

oficio nu ero 11 qu troc ntos ovent q tro,de t de De-

z rnbro e mil nov centos e trint e s is, s ç s constitutivas 

do inquerito em ~r ço, olictt do-lh q foss n 1do o to 

• no v c6rdão,:'1 oito !l bril do no 

p as do,entret nto,o Oons lho resolveu n-o tom r conhecimento 

do 1nqu rito ludido,sob o tunda nto d e o roo '30 obs r -
vou s tom 11d des legai ,est b leci s n s u s "Ins ruç .. s• 

de oinco de Junho de mil nov centos rint t s,m nten·o, 

ass1 a s4a d eis- o nterioe. st Dir tori ,c nui o 

inquerito ob dece os ditames d· s o ens m vigor, do 

ini t rio Vi ç-o, prese tou, m offcio numero neisc nt~ s 

cincoenta e trea,d vint e cinco de Jun o de 11 no ec.ntoe 

trint:l e s te,ju to por copi ,s as r zõ s <l rgo o c6ra.ão 

em ~reço,~ di do r consider ç-o da eis-o pr er1~ ,~r o im 

d ser m ntido o to d1s ens • ss r cur so,a Dir~tori des-

t r rrovi d u conhecimento o nhor 1nistro da Vi-ç o ,e 

fi cio ro q inhe tos e vinte 

Ju o de mil nov c ntos e trint 

c6'Pi • ~inal nte,e 6rd·o e 

s t ,ai de 1 te e cinc 

e s te,do q l t Mb junto u 

ez te ie ~ rto '1 t lno,o Cem-

s lho nacion 1 d Trabllho,sob o f'un ento 
... 

r zo ... s 

que se estribou est •str <la "s·o pr c dent .s",rx>i o in u r i-
... 

to a vi ter obs o s Inst ço r lno, 

-n o s ormas tra:.,. das n s circul r s que aconp· nh r· 

b gos•,resolveu, 

J;>elos tunda nto , 

s sa·o Dlena,•rejeitar os embargos m nt r 

-decis o embargada" Corno Vossa Exoelenoia v , .. 
a readt!Jissao determin da co p nto d s 1 rios tr sados r -

sulta do tato d n-o h ver o Co selho 1' cional do Trabalho to-
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m do con ec1 .nto in u ri t 1" 1. t :pe 1 1s. o o 

q este 1n erito bf!d ce e ins p lo f i -

t rio d Via ·ão,n- te do por st motivo pe . s ts ito r r -
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Espécie: 0 F I C f A L 
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INDICAÇÕES DE 
SERVIÇO TAXADAS 
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N. 1/40 de 5 -de ~iro de 1940 

Solicito ge tes providênci a~· serem remetidas esta 
eoret ia vg est mp1 federai _uinz .rail aeisc nto reis 

e s lo educaç o e saúde vg afim serem apostas carta sentença extraida 
osso favor contra Central do Br ei2 pt Saudaç6ea pt Traselho pt 

Os ra.J.do Soares pt Di or Geral Secretaria pt 
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tio nevnr!l.m~nto ~ Qli'TdO<I e '1\•l 111'tfOR. .,. GC'ZIUlll#.ft tt-mtt» telotrr.&flooo 1 
. WO!I. P.il.o <;J t.ll! rnr.••• e<lmw>• e de 1~0 II'Otl~.l"\\ lt ;;clo. P4du tltl' r dlchl"• eru l!ana.rm e1ua 1!11 

CllbVúlloi,,tad.l tl\ml..ool .. d·HoQ'.~ .a rle CODiu iJ ou ODE. 'l'arlfl& no ~:t~rv!~o l.ut.rlort tau fl:l:a. I'OJ' ~ 
granv., l 'IIIOO ; t~ .te pvr<r·'•"''• J,oor ,,,) ,..., , ~tn tal ;r ':>1'1& com ~~~·cu~ dentro do m ., Extaclo. .,..,.. 
do llo Rio d• Janeiro, •tua; ta,.a ele pcrC1tr•t>, por ;wlaoma, em wlea'nlu•~> com peft"llroo eatr. 4Db • 

l!l.:!la );&~. A tua b t41 <!:r1'4m ,..A llMilr. 1 1:rot.a (oo..:venoluu(k ou CíliE) 11'".>'11:\ do abatbncto .. 40 ~ .._ 
a tarifa rfar, aa ta.'~<l\D o\e IJe:<:-.n·:.o • 11 tfv t. •lo. ~lt;tre m11o er ~d1stu ou OIJE rio M UIUDWO :.tl:lit ~a.. ..a. 
cavcls ao llr~C~•9Jl<>m e: m.. No INln'lto intrmetlonat, 1\11 tA,..._, llca tt' riP'1liUll5 ~rr.lln,rtoe e2o mnlt!fAriu a ~~~~~~ .. 
pMin a. puf tarifa, ~tcll! i' J>ara or e11ta~-., 4o p·' ll•o ncota pa.1'tloul:u•. 
(2) T URBANOS. p; IA:'! tele::ra>N1o tú •~o a•rlt"" ~ lln.."U'<IJ.-m elsl'a. Tartfa t taxa flm pcrr tel~. atl !3 na.. 
lavrt.a tax ra u~Ntl.e. •no. O ~ ·Iço In• na h· no c! llmlttl4.o 411 llleftll<' ·•da vfçlnbu. romo .Rek!e e Otrbê. 
Cacboelrn o qt!a e!tc.lam c:n tad<"' ,:tferu.~ ~. •n<• "':!0\'llDO em J lor.s o VJLA 'NOVA «"l'l Se.rsfpe. AI 
6n!CNJ OP<: u~ noe • lr•teru "O!! ,Jio a re~~p<>~~t" 1110P (Jth) • o vl"'t.eo ps o (Xl'x). Nlio ' aceita a aUl• 
tlpl :cidlld.. (TH'~<). N01 tciQo~riiNII• ,.rbanoe • lnt ror .& !'~,. c!a te'lto l~;"aal 1'""" dln r dl"'tlnaúlioe n bxa a eo\Jtoar 
lletoi a do 0!1. Ni!o <4, do lrn!!eU·~ '1'\0-'b. tC«"!t,. " ut'll·nci• ~ ::: D ::: no• tat~.lmU2I«<I deltU\ eep~de. 
(S) T D =· Oe to!~r mn u nll • paJlii.ID o clu:>l'ol ta%& lle l)tr<:ll,.....c>, u;n aumento da ta:m fb:a da Uft&, 
.A lndlw D =, qua Yale ~• »alAv!'Q t.uadA • ' polta :o ml.lluta, ante. elo endortço, no llllf&l' a ls:10 d.,&r..._ 
No aoeniço nela mjollt ao l'•IZ'IUnanto elo duvlo à taxa de .t>•="'· 
(') T \r. ~O~ (j TO =· Oonal1ta o oo~o ':1 ~~~~tl~lo do tdcG'l'twUl :ooa apu~lho• ))Rl'& m:tlor fldeUclolle de - tra:s. 
Dll~.o. Os ~ ·~'Moll iu!Y.di ai da taxA tvtt.l do t~l~~. tAAI~ GO 7ó da h'-"" t.~<l!ll.trla l!e peMll'IO, A toa !lxa nio f'llt:no. no eAiwt. 
da ta.\.":1 d o*io. ~·• a~-\írr- n ttl:n. do ootejo 6 Otllt!ollad .. lll.hr., a ta TI f a almpl'11 ' nllo sftbl-e a duplleA<Ia. A ln<'J.raçlo de eervt~., t.~ 
da aorrcev e.nte <! :t::: _ ..:;;.• q\Je ''111 ~ pai n't'.•t&lr&cla e 48va H1' lnccrlt.'l. no hl<lotr próprio, 'ntea do v:dorf90 M nlinuts do tolofllrll,mL 
(ú) AV O DE ;Ri:QEPQA.O PEJiO TJ!lLtGRAFO OU = PO ::::• O C!!l'{,<lic!or de t~lestrnm.a lntalor ou est. ricr vodm\ nel:' avlc:ulo pet0 ~ 

ou pelo eotTIJlo d& hem e do dia em de ua tell!lP'ArOa f~r entr~ a.o dn\.! ,,at ~rio. Pwra Ir...,, iJII'~veri, alltae elo endt-t~ço. nn 1\llllll' proprto. a lllolil· 
C~~U;IIo de ço taxatlu = PC = el d011ejar Que o t\vii'O de rc~ olo Clu w.fa dar1o pelo te14srrato e a otle = 'PO'P ':':: li t\<mejar QUI" ,.,ja PMtal 11 
aviao do r oep N • Ce.*- QUlll dee11811 hullcnQê5es -.ale 1Ift" -• lllllavra-tauch. Na llC":to.çf\t, do ncebfmol!llto pcl" teh!arato o :..:: PO =• o eu.rto dll tua ri. 
avi&O do TOOCPÇilo a ri. hrual deiiiel WIA ordlnllrlo ar,!a palavr11•. aet" lalra fb:a, PAra o """""-" dutlno • ~l• me-..ma vln elo te~es1·am eru GM 
~Me aarvlc;o ace.o~lo • p • A. ~lno ele reeep-:b = PO = aari, em qanlqW!r ........, • da tarifa JII&Dio ou ord!Dlr.a. III!Ja qual f6r a 
aaturfll4 do tolecr ama ca n avi ef .(nl'l!'ente, '[lre'..eTiclo, etc.) , 
(11) AVISO E CE Qlo B CO IO OU = l'OP =· !>I a aeuaa~o de n-fehlmnto tôr dada pelo eoi'J'II.t 011 = P0P s:: ('In tt- u. 
terlor) a talt'a do avloo ic reccpOÍO aer6. • elo porte e registro do eoi'Mlo. 
(7) TI!:Ll"GRAlfAS :PRm~;nmos ou = LO =· E11ta IIIIP~cle ""' tel•ttram~ 16 exlxta no ~, .n btt<'MIMl :. Os loelettma·- ~~doa _. r-6< 
ilcm 11er redlai4oa em llnlrUSift'nl elara e n- 16 e t!.n!ra lln~ CropM e a!~. rllln'lnoa e exp,....~ •b..-.vladn (<Ü<t~~t"'l''OI • ap eoll1 1tsrlllflca
o;lo aei!'Qida) •ll.o a.tlrultldea o.lé *" terço da.a palavra• tMx.adll~ do tu.to • ~~~ asel 11tura. AI do 'lt!J"'I.!? elo t•r~ M-0\IHn n(bo(>)'o m..:fo·":\ lo d• pll!av._ 
8.\te aerA uredonrlado a& n~m~ h\telro hnedlat.a.meftt. flll!.,riC?r• Esl..,... tolef!I'I!.JUM lrofi!\TII do a""tt'lltnto .1~ t.r.-. oo!r· i·O % 6bre ~ ta.._., f6 pl"'" 011 o~'<llo 
ndrla. O ex~tll<lor que desejar pa•~~ar telelfl'Uma pret.rio11'1 dev•r4 '""''""'""• •nta elo ~ndeliç n inltllr a !11110 "l'• ·•!!••'" lndt~,.~··c t• ~90 r.a-x~i!A 
= LC =· Cll "001': \' - ........ ll' ._,.,_., ·'.,., o !çb In '<H 1\lc ~ ..... ,u ')1'Cit.rll , .. ? l)4 oll ·.u ' oO h .• ~ tl!l \mMml ~ .. 
flr<tph, Q\tanclo .... Yi& • eapéelo 41e aerv.loo for- Jndl.....,.. pele . ~do:r. I estaellea telelrriflua IDo!loo.m '" ~""" ;pf'Sprlu .. mço -
l'elClrZ'Qph, 
UI) TJoJI,EGRAlfAS & P'AZER ~rcc;um POR OlfD:E.H 'Dil l!'X'PFt>lllOR OU : l"~ .= • C oiWJ•,,.tbla 1e 001w~ ~ ln'&ma p.idt \'lloont:rar-.. oa 
do r>a lO<.-alld"d• de clectlno dAue telegrama, Na -!11vldl\. P~• 'tXJiedl nr •n nnlnR tiUP • ~"• 'n~a ~ 11 11e11 t.tltJITI\ma at4 encontrar 0 ~ 
UnatArlo. Po.ra l•ao uaarf. a lncDaaçlD de aenlç• a ada = 1"! = · 1"" ""! "tDDA pnr .. ,. •• taz~ 1 4 1>01t" do ndertço, ao lup.r a J~~ee~ ~ 
nado. O Ullt'dldor P"lf&rA M tn:na d., crlmelro ,_ A lax. "•"P~dlç~ (l~·..r>•l., nu ttl:'edro pe:rcul'CO IOfll'i Jl-n pPJo ~tirlo. 81 Ide 
Dlo a pllll'ar. dneri lndoal&f.-la • UI'Nlttl..,, 
(~) T~L'EGRAMAS A l'tF.l!lXl'EDIR :MJ!t OMI!M :t\0 'OI!:STI'N~TARTO OU = RF.EX'Plmi!'IO DE .•• = Qn• '11111' ~~~ p6tle pecllr, llllf!ll. 
trando 118 Ju.atlflca~ •8C'aúrlu (I.Sentltlatle. ftlldancla. . ), 1111 lba ,.,.m reexmm:<lns te! ,J!eamcnte para DCI'fe Jnclert~ .... Indicar'- ae t. 
\elrranwt a 61a dlr!IJ'fdoa que ehual'8'1\ a qual.,er eataçk t.le~ .()a P• Jo!,,, de rt-·•t>rdlçlo o«everlo lf!l' faltos Gr llerito. »or nl10 de eenlto 
\ando ou pelo oorrelo. Ser!lo fonnall\d')tl ftQ p lo pr6prlc deetlna~'rl') oa -tm ••!ot nom~ por ,:>CJO&ea 'Dtorlu.da 11. r 'her teltll'l'ftUI&I em lll& ,.., A, 
taxa deata reexpecllçlo p6dc ~~er pc,.p 110 llla'ar da I'IC!~~dl~ .n .,_. n.,•'O -!utl'no rJc, t~Je •ram .. A% •tao6el tolesrWcu ln1erlr!o liiU I'MXpfdlç6aa d•ta 
•pfcle, a ln1Ucaçilo de ael"''lço tcxacln = Jteupe41tlo de. • • =• 1111e 0'81• 1•rna Dnlavrn·lt~."<ad."' 

UO) 'l'ELEGIUMAS A GUARDAR NA POSTA Jt1l8TAN't'JJ OU NO 't'F.UGRAFO REST N'l'D. O exptdl~ 116de ;pNlr QIUt lei! t81to!lr&Dia fl'fJle 
Da poatc Mot.o\nto ou ao tell!lrl'ft..fo roatante de qUAlquer lot!alld11de, ~rtf~rm• baia "'mblntrlo "'0111l ·• ~eet!To etti tlrlo. Para 1- U&rA 111 elllllWIOel 
= GP = eu poeta roeta:nte e = TJt "" oa tel6.v;mfo r õ1ant., 111e •t« ro\ na minuta de 1"11 tolenama, autc1 do o rtço, ao lupr deatlnado u ~ 
•ç6H de eerrlr;o t.axadal. -.alcdo ea4a qual df!aa ~ na-taxal\a, llm ri ""' tua de uma <patana, al4l ha, 'llla.te -· oatra C4lntrlbulçlo adida.al 
~la opemp!o tu:C10116rla •rwtada. a 11lo Wl' 'I da tQa no {Q4o t.er4 Pllltll DclD 1 tlnatblo .. - .. ~t., 

~ NOTAr AI lnte,.a,au eollftMtcl deata flll"!'.>dll 11. 6 e<>n~,!PI.at!Aa l)elu " f6mmla 11. I .. oqaal1 tamhlll - • fti'IGI ........ tle DOI. 
O p_.ta ~o tlo ~r.,.•o 1l. UI foi preparado pela Eeool11 de A.»ediii~OIJnento .S. Oorrel01 • Telle1'&toe. 

Pap. Hibelro-Ouvldor, 1()4-Rio 
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c be-me informar que o telegrama citaão 

no presente aviso, foi expedido pela 1° Bec

ção, em 5 do corrente. 
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